
EDITAL Nº 14/2018 – REITORIA/IFAP

Órgão Licitante: IFAP/Reitoria

UASG: 158150 CNPJ: 10.820.882/0001-95

Endereço: Rodovia BR 210, s/n, Bairro Brasil Novo, Macapá-AP.

Telefone 1 (CPL): (96) 3198-2150 Telefone 2: (96) 3198-2160

E-mail CPL:  delic.reitoria@ifap.edu.br Horário Atendimento: 09:00 às 17:00

Pregoeiro(a): Railan Andreison Amoras de Freitas

O uso racional do papel vem se tornando uma ação prioritária no Instituto Federal de Educação do Amapá no que
se refere à gestão ambiental. Portanto, com a preocupação em utilizar o papel de modo mais sustentável, este
Edital foi preparado para impressão frente e verso.



INSTITUTO FEDERAL DO AMAPÁ – IFAP
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2018 – REITORIA/IFAP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°23228.000150/2018-91
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA ME/EPP
Torna-se público,  para conhecimento dos interessados, que  o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ – IFAP, por meio do seu Departamento de Licitações e Contratos –
DELIC/DIPLAG/PROAD, sediado a BR-210, Km 03, s/n, Bairro Brasil Novo, CEP 68.909.398, Macapá-AP,
realizará licitação para registro de preços, na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor
preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de
2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11
de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de
15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente,
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.
Data da sessão: 24/05/2018
Horário: 9h
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

SEÇÃO - 1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição eventual e futura de material
de enfermagem,  conforme condições,  quantidades e exigências  estabelecidas  neste  Edital  e  seus
anexos.
1.2. Para disputa, julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço
por item, conforme especificações constantes no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.
SEÇÃO - 2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá – IFAP, através de sua Reitoria,
será o órgão gerenciador da ata de registro de preços resultante deste pregão.
2.2. São participantes os seguintes órgãos:

ÓRGÃO GERENCIADOR UASG CNPJ

REITORIA 158150 O10.820.882/0001-95

ÓRGÃOS PARTICIPANTES UASG CNPJ

CAMPUS MACAPÁ 158159 010.820.882/0002-76

CAMPUS LARANJAL DO JARI 158160 010.820.882/0003-57

CAMPUS SANTANA 155592 010.820.882/0004-38

CAMPUS PORTO GRANDE 155941 010.820.882/0006-08

SEÇÃO - 3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de
2013.
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3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3. As aquisições adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por  cento  dos quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório  e  registrados  na  ata  de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
3.7. As  contratações  realizadas  para  os  ITENS  e/ou  GRUPOS  com  participação  exclusiva  a
microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte,  não  ultrapassarão,  sob  nenhuma  hipótese  ou
configuração de demanda, o montante total de R$80.000,00 (oitenta mil reais) por ITEM e/ou por
GRUPO, de acordo com o critério de julgamento adotado na respectiva adjudicação, em respeito aos
limites  impostos  pela  Lei  Complementar  nº  123/2006,  em  seu  art.  48,  inciso  I,  e  Decreto  nº
8.538/2015, em seu art.6º.
SEÇÃO - 4. DO CREDENCIAMENTO
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal  de Compras do Governo Federal,  no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.
4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou
ao  órgão  ou  entidade  responsável  por  esta  licitação,  responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.
SEÇÃO - 5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
5.1. Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja  pertinente  e
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  conforme  disposto  no  §3º  do  artigo  8º  da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
5.2. Será  concedido  tratamento  diferenciado  e  favorecido  para  as  microempresas,  empresas  de
pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual – MEI, nos limites previstos da Lei  Complementar nº 123, de 2006, bem como para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007.
5.2.1. Para  todos  os  itens/grupos  desta  licitação a participação  é  exclusiva  a  microempresas  e
empresas de pequeno porte.
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
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5.3.2. Estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos  para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
5.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°  da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
5.4.1.1. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2. Nos  itens  não  exclusivos,  a  assinalação  do  campo “não”  apenas  produzirá  o  efeito  de  o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;
5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
5.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores; 
5.4.4. Que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
5.4.5. Que a proposta  foi  elaborada de forma independente,  nos  termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;
SEÇÃO - 6. DO ENVIO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcados  para  abertura  da  sessão,  quando  então,  encerrar-se-á  automaticamente  a  fase  de
recebimento de propostas.
6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília – DF.
6.3. O licitante  será  responsável  por  todas as  transações  que  forem efetuadas  em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.6.1. Valor unitário: informar o valor unitário do item
6.6.2. A quantidade de unidades: observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para
cada item. Não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista
para o item.
6.6.3. Marca: Para o fornecimento de bens e produtos, a licitante deverá, obrigatoriamente, informar
a marca do produto ofertado.
6.6.4. Fabricante: informar o fabricante. 
6.6.5. Descrição detalhada do objeto: registrar, resumidamente, informações técnicas do produto ou
serviço,  que  permitam  conferir  sua  conformidade  em  relação  às  especificações  do  Termo  de
referência, indicando, no que for aplicável; o modelo, prazo de validade e/ou de garantia, o número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, e demais informações
complementares.
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6.6.5.1. O detalhamento completo do  produto  ou serviço,  bem como as  demais  especificações  e
documentos exigidos neste edital, deverá constar da proposta de preços a ser anexada no sistema
quando da convocação do pregoeiro.
6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  no
fornecimento dos bens.
6.9. Não  será  aceita,  nas  especificações  complementares  constante  em  campo  próprio  do
Comprasnet, a expressão “conforme edital” ou “de acordo com o edital” ou outra de igual teor.
6.10. O  prazo  de  validade  da  proposta  será  de  60  (sessenta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua
apresentação. 
SEÇÃO - 7.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  forem  omissas  ou
apresentarem irregularidades insanáveis. 
7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
7.2.2. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.
7.4. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagem  entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
7.8. No caso de lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar. 
7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 
7.12. O Critério de julgamento adotado será  o menor preço,  conforme definido neste Edital e seus
anexos. 
7.13. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  será  encerrada  por  decisão  do  Pregoeiro.  O  sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de
tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo  sistema,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência  de  apresentar  outros  lances,  valerá  o  último  lance  por  ele  ofertado,  para  efeito  de
ordenação das propostas.
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7.15. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial.  O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte,  procedendo  à  comparação  com  os  valores  da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº
8.538, de 2015.
7.15.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior
porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.16. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.16.1. Caso  a  licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
7.17. Durante  a  fase  de  lances,  não  serão  aceitos  contatos  telefônicos,  ou  via  email,  com  o(a)
pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis,  já  que tal  ato configura a identificação da licitante durante a
sessão pública, q que é proibido.
SEÇÃO - 8. DA NEGOCIAÇÃO
8.1. Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances  da  sessão  pública, o  pregoeiro  encaminhará,  pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que
seja  obtida  melhor  proposta,  observado  o  critério  de  julgamento,  não  se  admitindo  negociar
condições diferentes daquelas previstas no edital.
8.1.1. No caso de agrupamento, será realizada negociação para obtenção da proposta mais vantajosa
em cada item do grupo isoladamente, tendo como referência o valor estimado e os lances válidos
registrados no sistema para o respectivo item.
8.2. Também nas hipóteses  em que o Pregoeiro não aceitar  a  proposta  e passar  à  subsequente,
poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
8.3. A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo ser  acompanhada  pelos  demais
licitantes.
SEÇÃO - 9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.1. Encerrada a etapa de lances e depois de realizada a negociação nos termos da SEÇÃO anterior, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade,
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
9.3. Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários  simbólicos,
irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais  e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.4. A contar da convocação do Pregoeiro no “chat”, a licitante enviará documento digital contendo
sua proposta comercial adequada ao último lance, por meio de funcionalidade disponível no sistema,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
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9.4.1. Sem prejuízo dos demais documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, a licitante deverá
enviar as seguintes informações/documentos:
9.4.1.1. Razão  social  completa  da  licitante  e  número  do  CNPJ,  que  deverão  ser
obrigatoriamente os mesmos constantes da documentação do SICAF, telefone, E-mail e endereço de
sua respectiva sede;
9.4.1.2. Proposta  comercial  de  preço  unitário  e  total  de  cada  item,  adequados  ao último
lance, expresso em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, prevalecendo este último
no caso divergência, admitidas apenas duas casas decimais após a vírgula;
9.4.1.3. Descrição  detalhada  completa  do  objeto,  contendo,  além  das  informações
anteriormente  cadastradas  no  sistema,  as  características  do  material  ofertado,  tais  como marca,
modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta;
9.4.1.4. Documento de comprovação de registro do produto, ou da dispensa do registro, no
Ministério  da  Saúde/ANVISA,  dentro  do  prazo  de  validade,  para  o  fornecimento  de  itens  de
medicamentos;
9.4.1.5. A validade da proposta, a qual deverá ser de 60 (sessenta) dias;
9.4.1.6. As informações bancárias da CONTRATADA.
9.5. Conforme  disposto  no  subitem  5.1  do  Termo  de  Referência,  para  a  correta  e  necessária
verificação de compatibilidade do produto ofertado com as especificações demandadas, sobretudo
quanto  a  padrões  de  qualidade  e  desempenho,  o  Pregoeiro  poderá  solicitar  que  o  licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta.
9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
9.8. A licitante que deixar  de enviar a proposta,  deixar de apresentar  quaisquer dos documentos
exigidos  para  a  aceitabilidade,  ou  que  apresentá-los  em  desacordo  com  o  estabelecido,  será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
9.9. Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  sociedades
cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44
e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
9.10. Nos  itens  em que for  admitido  oferecer  quantitativos  inferiores,  se  a  proposta  do licitante
vencedor não atender ao quantitativo total  estimado para  a contratação,  respeitada a ordem de
classificação,  poderão  ser  convocados  tantos  quantos  forem  necessários  para  alcançar  o  total
estimado, observado o preço da proposta vencedora.
SEÇÃO - 10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Como condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação do  licitante  detentor  da
proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.1.1. SICAF;
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php).
10.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
10.2. O pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III,  da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, bem como através da documentação complementar solicitada
neste edital.
10.2.1. Também poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de  certidões,  especialmente
quando a(s) licitante(s) esteja(m) com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
10.2.2. Quando o Pregoeiro não lograr êxito em obter certidão através do sítio oficial correspondente,
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar,
junto  à  documentação  complementar,  o  documento  válido  que  comprove  o  atendimento  das
exigências deste Edital,  sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  sociedades
cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
10.3. Os licitantes deverão apresentar a seguinte DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR relativa a fase
de Habilitação, nas condições seguintes:
10.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.4.1. No caso de empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.4.2. Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
10.4.3. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  –
EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
10.4.4. No caso de sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
10.4.5. No  caso  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte:  certidão  expedida  pela  Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração – DREI;
10.4.6. No  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País:  decreto  de
autorização;
10.4.7. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva;
10.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.5.1. Prova  de inscrição  no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no Cadastro  de  Pessoas
Físicas, conforme o caso;
10.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
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10.5.4. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
10.5.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação de
regularidade  fiscal  e  trabalhista,  mesmo  que  esta  apresente  alguma  restrição,  sob  pena  de
inabilitação.
10.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
10.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.7.1. Comprovação de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  em  características,  quantidades  e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação
de ATESTADO(S) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
10.7.1.1. Quando solicitado pelo pregoeiro via chat, no prazo e forma de entrega estipulado, a
licitante  deverá  disponibilizar  as  informações  necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos
atestados apresentados, tais como: cópia do contrato e/ou cópia da nota de empenho
10.7.2. Para o fornecimento de produtos médico-hospitalares e medicamentos:
10.7.2.1. Autorização de Funcionamento emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
– ANVISA, com a respectiva publicação no DOU;
10.7.2.2. Licença/Alvará  de  Funcionamento  emitido  pela  Vigilância  Sanitária  Estadual  ou
Municipal, da sede da Licitante.
10.8. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e da
habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao SICAF, nos casos em que
a empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13
a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10.
10.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual  e municipal  e  (b)  da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
10.10. Os  documentos  referentes  à  Habilitação  Jurídica,  à  Regularidade  Fiscal  e  Trabalhista,  à
Qualificação Econômico-Financeira e à Qualificação Técnica, relacionados nos subitens acima, deverão
ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema
(upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.
10.10.1. Não  serão  aceitos  documentos  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo  aqueles
legalmente permitidos.
10.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
10.11.1. A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente  posterior  à  fase  de
habilitação.
10.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a  declaração  do  vencedor,  comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.
10.13. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.
10.14. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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10.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer
dos documentos exigidos  para  a  habilitação,  ou apresentá-los  em desacordo com o estabelecido
neste Edital.
10.16. Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  sociedades
cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos  44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
SEÇÃO - 11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
11.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal,
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e de Aviso em campo próprio
do sistema.
SEÇÃO - 12. DOS RECURSOS
12.1. Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da  licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
12.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as
condições de admissibilidade do recurso.
12.2.2. A falta  de manifestação motivada do licitante  quanto à  intenção de recorrer  importará  a
decadência desse direito.
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões,  pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,  desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.4. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no  endereço
constante neste Edital.
SEÇÃO - 13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório. 
SEÇÃO - 14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Homologado  o  resultado  da  licitação,  terá  o  adjudicatário  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
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validade encontra-se  nela  fixado,  sob pena de  decair  do direito  à  contratação,  sem prejuízo  das
sanções previstas neste Edital.
14.1.1. Quando  da  respectiva  assinatura  da  Ata  a  Licitante  deverá  entregar  a  Declaração  de
compromisso  e  responsabilidade  ambiental,  social  e  econômica,  devidamente  assinada  pelo
responsável legal, conforme modelo em anexo neste Edital.
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para  assinatura,  mediante
correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio  eletrônico,  para  que  seja(m)
assinada(s) no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens  ou  serviços  com  preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor  na  sequência  da  classificação  do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;
SEÇÃO - 15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
15.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.
15.1.1. A apresentação  de  novas  propostas  na  forma deste  item não prejudicará  o  resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
15.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor,  estes  serão  classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta  individual  apresentada
durante a fase competitiva.
15.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.
SEÇÃO - 16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1. Dentro do prazo de validade da Ata o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar
o termo de contrato ou aceitar/retirar a ordem de fornecimento.
16.2. Antes  da  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a
Administração realizará consulta “on line” ao SICAF.
16.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar  a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.
16.3. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao SICAF
para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.
16.3.1. A  adjudicatária  terá  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua
convocação, para retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.3.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade  para a retirada
da  ordem  de  fornecimento,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado/retirado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.
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SEÇÃO - 17. DO PREÇO
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.
17.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas
às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
SEÇÃO - 18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
18.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.
SEÇÃO - 19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
SEÇÃO - 20. DO PAGAMENTO
20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias últeis, contados a partir da
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
20.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.
20.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente
na nota fiscal apresentada.
20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,  obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
20.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
20.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação,  por  escrito,  para que,  no prazo de 5 (cinco)  dias,  regularize  sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.
20.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
20.9. Persistindo a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa. 
20.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
20.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.
20.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

SEÇÃO - 21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002,
a Contratada que:
21.1.1. inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;
21.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.1.3. fraudar na execução do contrato;
21.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
21.1.5. cometer fraude fiscal;
21.1.6. não mantiver a proposta.
21.2. Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
21.2.1. advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos
significativos para a Contratante;
21.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
21.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor  total  do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
21.2.4. em caso de inexecução parcial,  a  multa compensatória,  no mesmo percentual  do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
21.2.5. suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
21.2.6.  impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;
21.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;
21.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:
21.3.1. tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;
21.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
21.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
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21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções,  levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
21.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
SEÇÃO - 22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail delic.reitoria@ifap.edu.br,
ou por  petição protocolada no endereço da Contratante:  Rod.  BR 210,  KM 3,  s/n  – Brasil  Novo,
Macapá-AP,  CEP:68.909-398,  impreterivelmente  dentro  do  prazo  supracitado  e  necessariamente
direcionado  ao  Departamento  de  Licitações  e  Contratos  –  DELIC/PROAD/REITORIA,  contento  a
identificação da requerente e do respectivo Edital de Pregão Eletrônico a qual se reporta.
22.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,
EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, no endereço de e-mail supracitado.
22.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
22.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
SEÇÃO - 23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas,  dos documentos e sua validade jurídica,  mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
23.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração.
23.7. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.9. É de total responsabilidade da licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico durante
a sessão pública deste Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
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negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua
desconexão.
23.10. É de total  responsabilidade da  licitante responder às  mensagens do  Pregoeiro no Sistema
eletrônico (chat) em todas as fases da licitação, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos contados do
horário da respectiva mensagem, sob pena de desclassificação.
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ifap.edu.br, e também
poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no  endereço Rod.  BR  210,  KM 3,  s/n  –  Brasil  Novo,  Macapá-AP,
CEP:68.909-398, no Departamento de Licitações e Contrato – DELIC, nos dias úteis, no horário das
09:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência;
ANEXO II – Ata de Registro de Preços;
ANEXO III – Minuta de Ordem de Fornecimento;
ANEXO VI – Declaração de Responsabilidade Ambiental.

Macapá-AP, 10 de maio de 2018.

_______________________________________________
MARLON DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Reitor em exercício do IFAP
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) – BENS E MATERIAIS
(Processo Administrativo n.º 23228.000150/2018-91)

1. DO OBJETO
1.1. ASSUNTO:  Registro  de  preços  para  compra  de  material  de  consumo  e  permanente  de
enfermagem e  medicamentos, em atendimento às  demandas da Reitoria  do Instituto Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá - Ifap e seus Campi.

1.2. O objeto será entregue conforme especificações descritas nesse Termo de Referência, que passa a
fazer parte integrante do edital independente de transcrição;
1.3. Para efeito de julgamento dos preços no PREGÃO ELETRÔNICO - SRP, o critério de julgamento de-
verá ser menor preço por item, sendo vencedor o licitante que ofertar o menor valor para o item na
fase de lances;
1.4. O objeto deve ser fornecido conforme características técnicas, quantidades e demais requisitos
descritos neste Termo de Referência, observadas as especificações e quantidades relacionadas abaixo:

TABELA I – ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES DE REFERÊNCIA

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO

CATMAT
UNIDADE DE

MEDIDA
QTDE

ESTIMADA

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
MÁXIMO TOTAL

ACEITÁVEL

1

Poltrona  hospitalar  reclinável  –  poltrona
hospitalar  reclinável,  material  tubo  aço,
acabamento  estofado.  Medidas:  60  cm  x
Largura total: 82 cm x Comprimento (deitada):
166 cm, cor: verde

376462 UND 1 1.701,65 R$ 1.701,65

2

Prancha imobilizadora – prancha imobilizadora,
longa,  adulto.  Com orifícios  na  prancha;  deve
possuir fivelas fixadas; cinto de imobilização de
três peças; com capacidade: até 180 kg.

150490 UND 1 768,11 R$ 768,11

3

Aparelho medição - aparelho para medição de
pressão  arterial  com  esfigmomanômetro
manual  completo  e  estetoscópio  duplo,
acompanha braçadeira de nylon, com bolsa de
borracha  de  13cm  de  largura  e  30cm  de
comprimento,  lavável,  impermeável.  Estojo de
courvim com zíper.

432468 UND 1 145,10 R$ 145,10

4
Aparelho medição - aparelho para medição de
pressão  arterial  e  pulso;  tipo:  digital,
automático, 42 memórias

432482 UND 1 138,89 R$ 138,89

5 Balança antropométrica - balança de pesagem
corporal  com  medidor  de  massa  corporal  e
água, com memória para 10 usuarios até 180kg.
Fabricada  em  vidro  temperado,  display  de
cristal líquido mostra unidades em quilogramas.
Desligamento automático depois de ficar ocioso
por  aproximadamente  20  segundos.  Com
modos  de medição de  peso,  índice  de massa
corporal,  gordura,  água,  músculo,  osso  e
calorias. A escala de pesagem mede o peso, a
gordura  corporal,  a  percentagem  de  água,  o
músculo, a densidade óssea e calorias. O vidro
temperado  da  segurança  suporta  até  180kg.
Especificações:  capacidade  máxima:  180kg;
graduação:  100g;  tela  de  LCD;  alimentação:

236006 UND 3 229,81 R$ 689,43
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bateria  de  lítio;  função  desligar  automático,
indicação de bateria fraca e de sobrecarga.

6
Bandeja  -  bandeja  material  inox,  medidas
aproximadas 42x30x4,5cm 440143 UND 1 155,10 R$ 155,10

7
Biombo –  biombo  duplo,  estrutura  de  quatro
pés em tubos de aço esmaltado, lona plástica

64955 UND 1 345,13 R$ 345,13

8

Cadeira de rodas - cadeira de rodas, apoio braço
apoio  braços  escamoteáveis,  acabamento  do
encosto e assento náilon, tipo de pneu pneus
dianteiros  maciços,  tipo pneu traseiro traseiro
inflável,  apoio  pés  apoio  pés  removível,
capacidade  máxima  até  120  kg,  tipo
funcionamento  manual,  características
adicionais 01 desengate rápido, tipo construtivo
dobrável  em  x,  material  estrutura  alumínio,
acabamento  estrutura  pintura  epóxi,  tipo  uso
locomoção,  tamanho  adulto,  tipo  encosto
encosto removível

400781 UND 1 1.829,32 R$ 1.829,32

9

Caixa  para  esterilização  –  caixa  para
esterilização  e  guarda  de  instrumentais
cirúrgicos;  matéria  prima:  alumínio  com  inox;
medidas: 18 x 8 x 5

293766 UND 2 84,07 R$ 168,14

10

Caixa térmica tropical – caixa térmica tropical,
na  cor  azul,  capacidade  para  12L,  isolamento
térmico  em  isopor,  alças  laterais  embutidas.
Dimensões: A:27CMX L:23CMXP:34CM

112836 UND 1 170,72 R$ 170,72

11

Cilindro de oxigênio –  cilindro  de oxigênio  de
10l:  de  uso  medicinal,  abastecimento,  na  cor
verde  em  aço,  sem  costura,  com  válvula
reguladora  com  fluxômetro,  umidificador  e
mascara para oxigênio, altura 74 cm, largura 18
cm, peso 17kg.

406242 UND 1 2.303,08 R$ 2.303,08

12

Cuba  rim  -  cuba  rim,  medida  aproximada
26x12cm. Material aço inoxidável. Para assepsia
e acondicionamento de materiais esterilizáveis
740 ml

244030 UND 2 86,45 R$ 172,90

13

Escada 2 degraus - escada 2 degraus, estrutura
tubular em aço redondo, piso em compensado
revestido com borracha antiderrapante. Pintura
eletrostática  a  pó  "epóxi".  Dimensões:  0,46m
largura x 0,48m profundidade x 0,35m altura x
0,20m altura 1o degrau.

275077 UND 1 279,07 R$ 279,07

14

Estetoscópio  -  estetoscópio,  tipo  biauricular,
aplicação  adulto,  material  auscultador  metal
cromado,  modelo  equivalente  ou  de  melhor
qualidade  tipo  rappaport.  Características
adicionais  tubo  duplo  de  pvc,  acessórios
diafragmas, 3 pares de olivas (SILICONE E Pvc),
apresentação conjunto completo

150490 UND 2 108,61 R$ 217,22

15

Garrafa  térmica  -  garrafa  térmica  8l,  feita  em
poliuretano,  com  abertura  superior  grande  e
bico  dispensador  inferior  com  válvula  de
rosquear.   Dimensões do produto altura:  31,5
cm  diâmetro  do  garrafão  (botijão):  25cm
profundidade:  25,5cm.  Peso  real:  1,039  kg
litros: 8 litros

308064 UND 1 133,55 R$ 133,55

16

Lixeira  -  lixeira,  material  aço  inoxidável,
capacidade 22, tipo sem tampa, características
adicionais redonda, com aro e diâmetro 24cm x
50cm altura.

345722 UND 1 196,09 R$ 196,09
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17
Lixeira  –  lixeira,  material  plástico,  capacidade
15,  tipo  com  tampa  e  pedal,  altura  38,  cor
branca, largura 25.

237915 UND 2 72,57 R$ 145,14

18
Maca - maca carro com rodinhas, padiola e sem
grade, com estofado epóxi. Com regulagem de
altura

150490 UND 1 3.279,56 R$ 3.279,56

19
Maleta  primeiros  socorros  -  maleta  de
primeiros  socorros,  tamanho  G,  medindo
aproximadamente 33x20x20cm, com divisória.

150490 UND 2 134,77 R$ 269,54

20

Nebulizador  -  nebulizador,  tipo  portátil.
Acessórios:  1  máscara  adulto  e  1  Infantil.
Tamanho  adulto,  tensão  alimentação  chave
seletora  110/220,  característica  adicionais  ar
comprimido.

150490 UND 2 323,01 R$ 646,02

21

Oxímetro de dedo – oxímetro de dedo, medidor
de  frequência  cardíaca  e  de  porcentagem  de
saturação de oxigênio no sangue (SpO2). Tela de
LED com capa  protetora  em Silicone  e  Estojo
para armazenamento.

150685 UND 3 343,94 R$ 1.031,82

22

Suporte para cilindro – suporte para cilindro de
oxigênio  de  capacidade  de  10  litros,  na  cor
branca, estrutura em tubo de aço e velcro para
garantir  a  estabilidade  do  cilindro  sobre  o
suporte.

150383 UND 1 273,29 R$ 273,29

23
Suporte para coletor - suporte para coletor de
material  pérfuro-cortante,  7  litros,  material
polietileno rígido

431084 UND 4 28,47 R$ 113,88

24

Suporte soro - suporte para soro , material aço
inoxidável, acabamento da estrutura esmaltado,
tipo  portátil  e  regulável,  regulagem  de  altura
por trava semigiratória, sem rodízios, com 4 pés
em ferro fundido, ganchos términio em x

407724 UND 1 278,17 R$ 278,17

25

Válvula redutora com fluxômetro de oxigênio –
valvula  redutora com fluxômetro de oxogênio,
cabo  longo.  Escala  manometro  –  valvula  de
pressão  fixa:  0  à  315kgf/cm².  Pressão  de
trabalho-  pressão  de  cilindro  cheio:  150  ou
200kgf/cm².Com padrão ABNT

150247 UND 1 294,46 R$ 294,46

26

Abaixador  de  língua  –  abaixador  de  língua
matéria  prima:  madeira;  tipo:  descartável;
formato convencional liso;  espessura e largura
uniforme  em  toda  a  sua  extensão;  medindo
aproximadamente 14 cm de comprimento; 1,4
cm de  largura;  0,5  mm de  espessura,  pacote
com 100 peças 

348807 PCT 3 5,61 R$ 16,83

27

Abaixador de língua - abaixador língua, material
madeira,  tipo  descartável,  comprimento  14,
formato tipo espátula, largura 1,50,  espessura
2. Pct com 100und.

348807 PCT 1 5,61 R$ 5,61

28

Absorvente  Feminino  com  abas  –  absorvente
feminino,  com  abas,  matéria-prima:  algodão,
plástico  e  gel,  prazo de validade superior  a  1
ano  a  contar  da  entrega.  Tamanho/Fluxo
normal. Na embalagem deverá constar data de
fabricação Pct com 10und

288988 PCT 22 30,31 R$ 666,82

29
Agulha descartável – Agulha 40x12, descartável.
Caixa com 100 unidades 

279635 CX 1 18,72 R$ 18,72

30

Agulha  descartável  –  agulha  descartável,
tamanho 13x0,45mm, cânula em aço inoxidável,
siliconizada,  atóxica  e  aapirogênica;  bizel
trifacetado. Caixa com 100 und.

439812 CX 2 23,15 R$ 46,30
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31

Agulha  -  agulha,  tipo  agulha  hipodérmica,
tamanho 25 x  7,  material  corpo em aço inóx
siliconizado, tipo ponta bisel curto trifacetado,
tipo  conexão  conector  em  plástico  luer,
características adicionais protetor plást ico, uso
estéril,  descartável,  tipo  embalagem
embalagem individual. Caixa com 100 und.

397511 CX 1 8,53 R$ 8,53

32

Agulha  –  agulha,  tipo  agulha  hipodérmica,
tamanho 30 x  8,  material  corpo em aço inóx
siliconizado, tipo ponta bisel curto trifacetado,
tipo  conexão  conector  em  plástico  luer,
características adicionais protetor plástico, uso
estéril, descartável, tipo embalagem individual.
Caixa com 100 unidades.

397516 CX 1 18,52 R$ 18,52

33
Álcool  etílico  líquido  -  álcool  etílico,  tipo
hidratado,  teor  acóolico  70%  (70¨Gl).
Apresentação líquido. Frasco com 1litro

269941 FRASCO 7 14,24 R$ 99,68

34
Álcool etílico gel - Álcool etílico, tipo hidratado,
teor  alcoólico  70% (70¨Gl).  Apresentação Gel.
Frasco com 1litro

269943 FRASCO 19 13,74 R$ 261,06

35

Algodão – algodão, tipo hidrófilo, apresentação
em mantas, material alvejado, purificado, isento
de  impurezas,  características  adicionais
enrolado em papel apropriado, esterilidade não
estéril, tipo embalagem. Embalagem individual.
Pct 500g

279726 PCT 10 20,13 R$ 201,30

36

Atadura  de  crepom  –  atadura  de  crepom,
medidas 10cmX3,0m, confeccionada em fios de
algodão  cru  de  alta  torção  ou  componentes
sintéticos,  13  fios/cm  quadrado,  com  bordas
delimitadas,  elasticidade  adequada,  enrolada
uniformemente em forma cilíndrica,  isenta de
defeitos,  embalagem  com  dados  de
identificação e número do lote. Rolo 10cmx3m

444355 ROLO 72 2,16 R$ 155,52

37

Atadura  de  crepom  –  atadura  de  crepom,
medidas  10  cm  de  largura  por  1,8m  de
comprimento,  confeccionada  em  fios  de
algodão  cru  de  alta  torção  ou  componentes
sintéticos,  13  fios/cm  quadrado,  com  bordas
delimitadas,  elasticidade  adequada,  enrolada
uniformemente em forma cilíndrica,  isenta de
defeitos,  embalagem  com  dados  de
identificação  e  número  do  lote.  Rolo
10cmx1,8m

361762 ROLO 36 1,98 R$ 71,28

38
Bateria – bateria, para DEA PHILIPS, heartstart
frx, M5070 A.

150500 UND 1 5.410,33 R$ 5.410,33

39

Bolsa  térmica  -  bolsa  térmica  gel  quente  ou
gelada grande 24cm x 16cm com 1; reutilizável,
compressa quente e compressa gelada; contém
gel térmico não tóxico, substitui a bolsa de água
quente  tradicional  com  vantagens:  não  vaza,
mantém a temperatura por mais tempo que a
água  e  pode  ser  usada  fria.  É  indicada  para
dores musculares, abdominais, contusões, febre
e dor de ouvido.

433757 UND 6 22,02 R$ 132,12

40

Bolsa  térmica  –  bolsa  térmica,  aplicação  p/
calor,  material  borracha  natural,  modelo
retangular, capacidade cerca 500, componentes
c/ tampa rosqueável

433747 UND 2 54,97 R$ 109,94

41 Bolsa  térmica  –  bolsa  térmica,  material
polímero,  composição  c/  gel  atóxico,

433755 UND 3 53,30 R$ 159,90
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capacidade cerca 250, características adicionais
selada.

42

Braçadeira - braçadeira para injeção, com base
em aço carbono e pintura epóxi ou em aço inox,
a  haste  deve  ser  produzida  em  aço  inox  e
acabamento  cromado,  regulagem  de  altura
através de manípulo de aperto rápido, a concha
de  apoio  do  braço  deve  ser  em  aço  inox.
Garantia superior a 1 ano.

5983 UND 1 252,28 R$ 252,28

43
Cateter nasal - cateter nasal para oxigênio, tipo
óculos.

281420 UND 50 30,88 R$ 1.544,00

44

Colar cervical - colar cervical vno para resgate
regulável  4x1.  Confeccionado  em  material
injetado. Regulagem de altura com 4 níveis de
ajuste  (pp/p/m  e  g)  imobilização  cervical,
emergências médicas. Un

411869 UND 1 37,70 R$ 37,70

45

Coletor  de  material  -  coletor  de  material
perfuro cortante. Capacidade volumétrica: 13L;
Confeccionada em papelão rígido. Função: para
descarte  de  material  perfuro  cortante.  Com
reforço interno,  revestimento impermeável  ou
saco  plástico  interno.  Contendo  na  parte
externa  nos  dizeres  “Perigo  Material
Perfurocortante.” Com instruções de uso

363482 UND 5 11,40 R$ 57,00

46

Coletor  de  material  -  coletor  de  material
perfuro  cortante.  Capacidade  volumétrica:  3l;
confeccionada em papelão rígido. Função: para
descarte  de  material  perfuro  cortante.  Com
reforço  interno,  revestimento  impermeável
ousaco  plástico  interno.  Contendo  na  parte
externa  nos  dizeres  “Perigo  material
perfurocortante.” Com instruções de uso

363483 UND 3 5,29 R$ 15,87

47

Coletor  de  material  -  coletor  material
perfurocortante,  material  papelão,  capacidade
total 7 litros, acessórios alças rígidas e tampa.
Componentes adicionais:  revestimento interno
em  polietileno  alta  densidade,  tipo  uso
descartável.

363484 UND 6 12,74 R$ 76,44

48

Compressa de gaze - compressa de gaze; tipo:
estéril; apresentação: pacote com 10 unidades;
medidas:  7,5mm  x  7.5mm.  Na  embalagem
deverá  constar  a  data  da  fabricação  e  da
validade  do  produto,  com  dados  de
identificação, número do lote e registro no MS

439495 PCT 50 3,66 R$ 183,00

49
Compressa de gaze - compressa gaze cirúrgica,
11 fios, 8 dobras, 5 camadas, tamanho: 7,5 cm x
7,5 cm, pacote com 150 gramas. Não estéril.

269972 UND 5 7,38 R$ 36,90

50

Curativo  -  curativo  oclusivo  com  almofada
central.  Medida  –  pequenos  ferimentos;
embalagem  estéril,  data  da  fabricação  e  da
validade  do  produto,  com  dados  de
identificação, número do lote e registro no ms.
Caixa com 45 unidades

434728 CX 6 84,40 R$ 506,40

51

Curativo  -  curativo,  material  película  de
poliuretano  semipermeável,  medidas
aproximadas: largura entre 4 e 7, comprimento
entre  10  e  15,  tipo  autoadesivo,  embalagem
individual,  estéril,  características  adicionais
fixação  tipo  ´BANDAID´  ou  moldura,
transparente. Cx com 40 und

417418 CX 10 10,63 R$ 106,30

52 Cânula  nasal  descartável  -  cânula  nasal  de 245621 UND 50 25,52 R$ 1.276,00
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oxigênio,  claro  macio,  não-toxico  PVC,  adulto,
padrão  ou  a  ponta  do  nariz  macio,
transparente/verde/azul

53

Detergente clorexidina - detergente clorexidina
2% degermante. Digluconato de clorexidina 2%,
solução  detergente,  suave,  respeitando  a
legislação vigente. Frasco com 1000ml. Validade
de 3 anos a partir da data de entrega.

269876 FRASCO 2 17,99 R$ 35,98

54

Dispenser  -  dispenser  higienizador,  material
plástico  abs,  capacidade  800,  tipo  fixação
parede,  cor  branca,  aplicação  mãos,
características  adicionais:  visor  frontal  para
álcool gel ou sabonete líquido

404651 UND 4 202,00 R$ 808,00

55

Equipo macro-gotas - equipo macro-gotas com
injetor  lateral,  ponta  perfurante,  câmara
gotejadora flexível, tubo flexível em pvc, respiro
de ar com filtro bacteriológico.

411642 UND 55 2,95 R$ 162,25

56

Esparadrapo  –  material  tecido  impermeável.
matéria-prima: microporo; largura:100mm x 4,5
m; massa adesivade zinco, corda pele, material
dorso tecido de algodão. Na embalagem deverá
constar a data de fabricação e da validade do
produto,  dados  de  identificação e  registro  no
MS

437863 ROLO 15 28,49 R$ 427,35

57
Fita  hipoalergênica  -  fita  hipoalergênica,
referência equivalente ou de melhor qualidade:
medipore, largura 10 cm, comprimento 4,5m

432535 UND 3 167,76 R$ 503,28

58

Fita  50mmx10m –  fita,  referência  equivalente
ou  de  melhor  qualidade:  micropore,  largura:
50mm x 10m; na embalagem deverá constar a
data de fabricação,  e da validade do produto,
dados de identificação e registro no MS.

432545 UND 5 17,30 R$ 86,50

59

Frasco  tipo  almotolia  –  frasco,  tipo  almotolia,
material  em  polietileno  (PLÁSTICO),  tipo  bico
reto, longo, estreito, com protetor,  tipo tampa
em rosca, cor transparente, capacidade 500

279895 UND 4 7,96 R$ 31,84

60

Gaze estéril  –  gaze estéril  13 fios,  alvejadas e
isentas  de  impurezas,  fios  100%  algodão  em
tecido  tipo  tela,  8  camadas  e  5  dobras  com
dimensão 7,5 x 7,5 cm, dobradas para dentro
em  toda  a  sua  extensão  para  evitar
desfiamento. Indicações: absorção de sangue e
exsudatos, limpeza, cobertura de curativos em
geral, antissepsia da pele e auxílio em diversas
cirurgias.

269978 UND 100 23,68 R$ 2.368,00

61

Kit  saúde  –  kit  saúde  3,  saúde  sexual  e
reprodutiva,  contendo  01  album  grande
planejamento familiar  e reprodutivo;01 album
saude  da  família;  01  dvd  contracepcao  de
emergencia; 01 dvd contracepcao planejamento
familiar  e  reprodutivo  brasil;  01  pênis  com
suporte  uretra  a  e  ejaculação;  01  modelo
pélvico  de  acrílico;  01  quadro  imantado;  01
quadro de métodos contraceptivos; 01 conjunto
de  métodos  contraceptivos;  01  estojo
reprodutor feminino e masculino

150490 KIT 2 5.393,89 R$ 10.787,78
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62

Kit  saúde  –  Kit  DST/AIDS  e  Hepatites,  álbum
grande AIDS, álbum grande DST, álbum grande
de  prevenção  às  Hepatites,  camisão  DVD
realidade  não  virtual,  estojo  reprodutor
masculino  e  feminino,  modelo  pélvico  de
borracha

150490 KIT 1 2.557,33 R$ 2.557,33

63
Lâmina bisturi – lâmina bisturi nº15. Caixa com
100 unidades.

439126 CX 1 40,30 R$ 40,30

64
Lâmina  bisturi  –  lâmina  bisturi,  material  aço
inoxidável,  tamanho  nº  11,  tipo  descartável,
esterilidade estéril. Caixa com 100 und.

239064 CX 5 43,00 R$ 215,00

65
Lâmina  descartável  –  lâmina  descartável  de
bisturi, estéril, NR 23. Caixa com 100 unidades

361078 CX 1 43,01 R$ 43,01

66

Lanceta teste glicemia - lanceta automática para
realização  de  teste  de  glicemia.  Estereis,
atóxicas  e  não  reutilizáveis  .  Penetração
consistente e descarte seguro. Atender a NR32
Caixa com 100UND.

303151 CX 4 103,07 R$ 412,28

67
Lanterna  -  lanterna  não  elétrica,  tipo  foco
regulável,  características  adicionais  lanterna
clínica com luz branca, aplicação hospitalar.

381138 UND 3 119,28 R$ 357,84

68

Lençol descartável - lençol descartável, material
papel,  largura  0,50,  comprimento  50,
apresentação rolo, cor branco, aplicação maca
hospitalar. Unidade de rolo com 50m

268855 UND 46 17,57 R$ 808,22

69

Luva de procedimento não cirúrgico – luva de
procedimento não cirúrgico, látex de borracha
natural,  superfície  lisa,  punho  reforçado,
descartável  e  com  talco.  Hipoalergênica,
ambidestra,  tamanho  G.  Caixa  com  100
unidades

349009 CX 3 24,56 R$ 73,68

70

Luva de procedimento não cirúrgico – luva de
procedimento não cirúrgico, látex de borracha
natural,  superfície  lisa,  punho  reforçado,
descartável  e  com  talco.  Hipoalergênica,
ambidestra,  tamanho  M.  Caixa  com  100
unidades

351497 CX 6 24,56 R$ 147,36

71

Luva de procedimento não cirúrgico – luva de
procedimento não cirúrgico, látex de borracha
natural,  superfície  lisa,  punho  reforçado,
descartável  e  com  talco.  Hipoalergênica,
ambidestra,  tamanho  P.  Caixa  com  100
unidades.

282015 CX 5 24,56 R$ 122,80

72

Máscara cirúrgica - máscara cirúrgica, tipo não
tecido, 3 camadas, pregas horizontais,  atóxica,
tipo  fixação  4  tiras  laterais  p/  fixação.
Características  adicionais  clip  nasal  embutido,
hipoalergênica, cor branca, tipo uso descartável.
Caixa 100 und

279581 CX 5 13,74 R$ 68,70

73

Máscara  tnt  dupla  -  máscara  tnt  dupla  com
elástico  máscara  descartável  dupla  com  clips
nasal  e  elástico.  Embalagem c/  100 unidades.
Confeccionado em tnt-tecido não tecido 100%
polipropileno atóxica. Dispõe lateralmente dois
elásticos do tipo roliço recobertos com algodão,
que se destinam ao apoio e a ajustes à face e
que se prendem atrás da orelha de usuários, a
máscara  é  confeccionada  no estilo  retangular,
tamanho  único,  inteiramente  em  tnt,  com
acabamento.

133566 CX 3 28,89 R$ 86,67

74 Nebulizador  portátil  -  nebulizador  portatil 415929 UND 1 396,68 R$ 396,68
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especificações  técnicas;  motor:  1/10  hp;
compressor:  tipo pistão oscilante;  lubrificação:
isenta de óleo; vazão de ar livre: 10 litros / min;
tamanho das partículas: menor que 5 microns;
pressão  máxima:  33  psi;  características;
indicado para nebulização em residências; copo
dosador  que  facilita  a  colocação  do
medicamento (não derrama); suporte para copo
dosador  sem  desconectar  a  mangueira;  total
aproveitamento  do  medicamento;  máscaras
macias,  anatômicas e atóxicas;  leve,  portátil  e
de  fácil  manuseio;  design  inovador;  baixo
consumo  de  energia.  220  volts.  Manual  de
instrução.  Garantia  mínima  de  12  meses;
assistência técnica enquanto durar a garantia.

75
Pinça – pinça, material aço inoxidável, formato
tradicional, tipo dissecção, comprimento 14 cm,
características adicionais com dente de rato

275482 UND 1 21,63 R$ 21,63

76

Pinça  anatômica  –  matéria-prima,  aço  inox;
medida:  14  cm;  tipo:  dissecção;  o  material
deverá  estar  de  acordo  com  as  normas  nbr
71531 e dinmedizin

293780 UND 1 43,56 R$ 43,56

77

Pinça - pinça matéria prima: aço inox; medida:
14cm; tipo: kelly curva; o material deverá estar
de  acordo  com  as  normas  nbr  71531  e
dinmedizin.

290741 UND 1 43,56 R$ 43,56

78

Sabonete  líquido  -  sabonete  liquido  cremoso
5000 Ml, que contenha antisséptico, com ação
bactericida,  e  hidratante,  levemente
perfumado,  ph  neutro.  Embalado  em  frasco
transparente leitoso.

417309 GALÃO 1 44,93 R$ 44,93

79

Sabonete  líquido  cremoso  –  sabonete  líquido
cremoso,  1000ml  que  contenha  antisséptico,
com ação bactericida, e hidratante, levemente
perfumado,  PH  neutro.  Embalado  em  frasco
transparente leitoso.

417309 FRASCO 12 19,40 R$ 232,80

80

Saco  plástico  resíduos  –  saco  plástico  para
coleta  de  resíduos  de saúde,  30L,  c/  100unid
branco  leitoso,  para  resíduos  infectantes,  de
polietileno para  coleta  de resíduos  sólidos  de
saúde  de  acordo  com  as  normas  técnicas  da
ABNT-NBR 7500 E NBR 9195

353775 PCT 4 52,98 R$ 211,92

81

Saco de lixo - saco de lixo plástico de 15 litros
para acondicionamento de resíduos infectantes
hospitalares  descartados  em  geral,  na  cor
branca, de uso único. Pacote c/ 100 unidades.
Composição: polietileno de alta densidade.

292020 PCT 1 32,93 R$ 32,93

82

Scalp 23 - scalp 23 G para infusões intravenosas
de  curta  duração,  mandril  siliconizado,  com
bisel  trifacetado,  asas  flexíveis,  tubo
transparente. Unidade de caixa com 100 und

437171 UND 4 42,20 R$ 168,80

83

Scalp 25 – scalp 25 G para infusões intravenosas
de  curta  duração,  mandril  siliconizado,  com
bisel  trifacetado,  asas  flexíveis,  tubo
transparente. Unidade de caixa com 100 und.

437169 UND 2 27,69 R$ 55,38

84
Seringa  -  seringa  10ml  luer  lock  sem  agulha,
estéril, descartável, embaladas individualmente,
unidade de caixa com 100.

439626 UND 2 71,20 R$ 142,40

85
Seringa  -  seringa  5ml  luer  lock  sem  agulha,
descartável, unidade de caixa com 100

439624 UND 2 94,83 R$ 189,66

86 Kit de tala de imobilização aramada – tala de 438005 UND 7 122,23 R$ 855,61
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imobilização  aramada,  para  imobilização
provisória. Confeccionada em tela aramada com
espessura de 3 ou 4 mm e transversais com 2
mm  aproximadamente,  maleável,  moldável,
dobrável e flexível. Unidade de kit com 4, sendo
1 unidade de cada tamanho aproximado, sendo:
PP (30x0,8cm),  P  (53x08cm),  M (63x09cm),  G
(86x10cm). 

87
Tala ortopédica – tala ortopédica, material  etil
vinil acetato (EVA), comprimento 53, largura 8

358042 UND 8 30,38 R$ 243,04

88

Termômetro  –  termômetro,  referência
equivalente  ou  de  melhor  qualidade:  dual
mode,  temperatura  corporal:  termômetro
digital  de  testa  sem  contato:  Infravermelho,
com tela de LCD, com memória para no mínimo
12 medições

435804 UND 1 210,91 R$ 210,91

89

Tesoura  aço  -  tesoura  matéria-prima,  aço
inoxidável, tipo: mayo reta profissional, medida:
17  cm.  Garantia:  10  anos;  registros  no
ministério  da  saúde:  instrumentos  cirúrgicos
não articulados cortantes

289544 UND 1 52,57 R$ 52,57

90

Tira reagente - tira reagente, aplicação glicose
no  sangue,  compatibilidade  compatível  c/
aparelho – onetouch select simple. Cx com 50
und 

339565 CX 4 149,06 R$ 596,24

91
Tira reagente - tira reagente, aplicação glicose
no  sangue,  compatibilidade  compatível  c/
aparelho testline. Cx 50 und

339565 CX 2 104,27 R$ 208,54

92
Tira reagente - tiras para teste de glicemia com
50 unidades

339565 CX 3 118,54 R$ 355,62

93 Captopril - Captopril, concentração 25mg. 267613 COMPRIMIDO 300 0,74 R$ 222,00

94

Cloreto  de  sódio  -  cloreto  de  sódio,  princípio
ativo  0,9%_   frasco  com  tampa,  solução
injetável,  aplicação  sistema  fechado  com  dois
bicos  para  aplicação  de  equipo  e  agulha.  Na
embalagem  deverá  constar  a  data  de
fabricação, validade e numero do lote. Validade
2 anos a partir da data de entrega Frasco com
250ml

268236 FRASCO 25 17,01 R$ 425,25

95
Cloreto de sódio  –  cloreto  de sódio,  princípio
ativo 0,9%_ solução injetável, aplicação sistema
fechado. Frasco com 30ml

268236 FRASCO 20 13,44 R$ 268,80

96

Cloreto  de  sódio  -  cloreto  de  sódio,  princípio
ativo,  associado  ao  cloreto  de  benzalcônio  e
nafazolina, dosagem 9 Mg + 0,1 Mg + 0,5, forma
farmacêutica solução nasal. Solução 30 ml.

318943 FRASCO 5 13,44 R$ 67,20

97
Diclofenaco  -  diclofenaco,  apresentação  sal
sódico, dosagem 50 mg

271000 COMPRIMIDO 400 0,80 R$ 320,00

98

Diclofenaco  -  diclofenaco,  composição  sal
dietilamônio,  concentração  11,6  Mg/g,
equivalente a 10 Mg/g do sal potássico, forma
farmacêutica gel. Tubo com 60g

361791 TUBO 15 26,41 R$ 396,15

99

Digluconato  de  clorexidina  –  digluconato  de
clorexidina  10mg/Ml  solução  tópica,
antisséptico  de  uso  geral  para  curativos,  uso
adulto e pediátrico (MERTHIOLATE). Frasco com
30 ml

296990 FRASCO 10 16,09 R$ 160,90

100
Dipirona sódica - dipirona sódica, dosagem 50,
apresentação solução oral. Frasco 100 ml

267206 FRASCO 5 11,34 R$ 56,70

101 Fenoterol  bromidrato  –  fenoterol  bromidrato,
concentração 0,25, forma farmacêutica solução

396470 FRASCO 2 6,75 R$ 13,50
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inalação. Frasco com 20ml

102
Glicose -  glicose, concentração 25%, indicação
solução injetável. Ampola com 10ml.

267540 AMPOLA 70 5,11 R$ 357,70

103
Hidróxido de alumínio – hidróxido de alumínio,
concentração  61,5,  forma  farmaceutica,
suspensão oral. Frasco com 240ml

370783 FRASCO 4 8,17 R$ 32,68

104
Ibuprofeno  -  ibuprofeno,  dosagem  600.
Comprimido com 600g

267676 COMPRIMIDO 400 0,65 R$ 260,00

105
Ipratrópio  brometo  -  ipratrópio  brometo,
dosagem  0,25,  uso  solução  para  inalação.
Frasco com 20ml

268331 FRASCO 2 16,09 R$ 32,18

106
Metoclopramida – metoclopramida, cloridrato,
dosagem 10 mg

267312 COMPRIMIDO 300 0,52 R$ 156,00

107 Omeprazol - omeprazol, concentração 20mg. 267712 COMPRIMIDO 70 0,58 R$ 40,60

108
Paracetamol  -  paracetamol,  dosagem
comprimido 500. Comprimido com 500g

267778 COMPRIMIDO 500 0,60 R$ 300,00

109

PVPI  –  princípio  ativo:  iodopolividona,  tipo:
tópico;  iodo  ativo  antisséptico;  solução  10%,
uso  tópico;  conteúdo:  1  litro;  na  embalagem
deverá constar data de fabricação e da validade
do produto e número de registro no ms

398706 FRASCO 1 47,60 R$ 47,60

110

Salicilato  de  metila  -  salicilato  de  metila,
composição associada à cânfora, mentol, e ess.
de  terebentina,  concentração  0,0333  Ml  +
0,0333  G  +  0,0083  G  +  0,0833  Ml/Ml,  forma
farmacêutica solução tópica, embalagem frasco
aerossol. Frasco com 60 ml

317787 FRASCO 15 16,64 R$ 249,60

111

Soro  -  soro,  tipo  glicosado  5%,  aspecto  físico
líquido,  aplicação  terapêutica,  características
adicionais  sistema fechado/injetor  lateral  auto
cicatrizante. Frasco de 250ml

270092 FRASCO 12 12,70 R$ 152,40

112
Umidificador – umidificador, com frasco plástico
com 250 ml.

435410 UND 3 26,36 R$ 79,08

1.5. O VALOR TOTAL MÁXIMO DE REFERÊNCIA para esta compra é de R$ 55.109,02 (cinquenta e cinco
mil cento e nove reais e dois centavos);
1.6. Para o alcance dos valores estimados foram realizadas pesquisas de preços no painel de preços do
governo  federal,  bem  como  preços  de  fornecedores  de  sítios  eletrônicos,  conforme  documentos
constantes no processo, em observância ao disposto na IN n. 03\2017 – SLTI/MPOG;
1.7. Os medicamentos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais
de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA/ Minis -
tério da Saúde;
1.8. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constado, nos rótulos e bulas, todas
as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome
do responsável técnico, número do registro de acordo com a legislação sanitária e nos termos do arti -
go 31 do código de defesa do consumidor, dentre outros;
1.9. As embalagens dos medicamentos devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela
fabricação do produto, com o respectivo número do conselho regional de farmácia (CRF);
1.10. O número dos lotes dos medicamentos deve estar especificado na nota fiscal por quantidade de
cada medicamentos entregue;
1.11. O prazo de validade dos medicamentos não devera ser inferior a 12 meses a contar da data de
entregue do produto. Os materiais deverão ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 50%
de sua validade, contados da data de fabricação;
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1.12. Para os materiais e equipamentos, no que couber, deverá ser observado o estabelecido pela
ANVISA/ Ministério da Saúde.

1.13. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) partici-
pante(s):

Órgão ou entidade participante (UASG: 158159)

item
UNIDADE

PARTICIPANTE cronograma Local de entrega
CAMPUS MACAPÁ

5 2 Conforme necessidade
durante a vigência da ARP

Campus  Macapá:  Rodovia  210,  Km  03,  s/n,  Bairro  Brasil  Novo,
Macapá/AP, CEP: 68.909-39814 2

17 2
20 2
23 4
30 2
33 7
34 7
35 5
38 1
40 2
41 3
43 50
47 6
51 10
54 4
55 30
59 4
64 5
67 2
68 40
69 3
71 5
72 5
82 3
83 2
87 8
90 4
91 2
93 300
95 20
96 5
97 400
98 15
99 10
100 5
101 2
102 70
103 4
104 400
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105 2
106 300
107 70
108 500
110 15
112 3

Órgão ou entidade participante (UASG: 155592)

item
UNIDADE PARTICIPANTE

cronograma Local de entrega
CAMPUS SANTANA

1 1

Conforme necessidade durante a
vigência da ARP

Rodovia  Duca  Serra,  s/n  –  Bairro  Paraíso,
Santana/AP, CEP: 69.925-000 

2 1
21 1
52 50
61 1
62 1
67 1
86 5

Órgão ou entidade participante (UASG: 155941)

item
UNIDADE PARTICIPANTE

cronograma Local de entrega
CAMPUS PORTO GRANDE

3 1 Conforme necessidade durante a
vigência da ARP

Rodovia  Perimetral  Norte  (BR-210),  km  103,
S/N, CEP 68997-000, Porto Grande-AP4 1

5 1
6 1
7 1
8 1
9 2
12 2
13 1
16 1
18 1
19 1
24 1
27 1
28 12
31 1
32 1
34 12
35 5
37 36
39 2
42 1
44 1
46 3
49 5
50 6
53 2
55 25
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56 10
57 3
60 100
65 1
66 3
68 6
70 3
73 3
74 1
75 1
76 1
77 1
78 1
81 1
82 1
84 1
85 2
86 1
89 1
94 10
109 1
111 12

Órgão ou entidade participante (158160)

item
UNIDADE PARTICIPANTE

cronograma Local de entrega
CAMPUS LARANJAL

10 1 Conforme necessidade durante a
vigência da ARP

Rua Nilo Peçanha, 1263 – Bairro Cajari, Laranjal
do Jari/AP, CEP: 68.920-00011 1

15 1
19 1
21 2
22 1
25 1
26 3
28 10
29 1
36 72
39 4
45 5
48 50
56 5
58 5
61 1
63 1
66 1
70 3
79 12
80 4
84 1
86 1
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88 1
92 3
94 15

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Para aquisição:

Para a Seção de Gerenciamento de Assistência ao Estudante – SEGAE do Campus Macapá, vi-
sando realizar um atendimento com qualidade e eficiência aos alunos e servidores do Instituto Federal
do Amapá, o Serviço de Saúde necessita da compra de equipamentos e materiais que subsidiem suas
atividades, dando continuidade aos serviços prestados.

O Campus Santana, por meio da Coordenação Geral de Ensino – COGEN menciona que o ma-
terial é de suma importância para manutenção do Setor de Saúde do Campus.

O campus Porto Grande justifica sua demanda ao informar que atende estudantes de diversas
idades e conta com dezenas de servidores, portanto faz-se necessário dispor de materiais de primeiros
socorros para casos de acidentes, visto que o transporte de um eventual acidentado requer estabiliza-
ção orgânica. Durante as atividades educativas de um campus agrícola ocorrem aulas práticas em di -
versas localidades como fazendas, regiões de floresta, campos expostos ao sol, sendo esperado peque-
nos acidentes. Portanto, eis a necessidade dos materiais, os quais serão de uso diário e para pequenos
acidentes.

O Campus Laranjal do Jari menciona que a aquisição dos materiais de enfermagem é para
atendimento de primeiros socorros de possíveis necessidades dos alunos e servidores do Campus,
sendo que os materiais permanentes e de consumo poderão ser utilizados no auxílio aos discentes,
docentes, servidores e colaboradores que venham a sofrer pequens acidentes ou necessidade de so-
corro.

Todo o levantamento do quantitativo de materiais foi realizado conforme necessidade de cada
Unidade, observada a análise de compra em exercícios anteriores e ainda observado o crescimento
das Unidades em relação ao seu número de alunos e servidores e áreas de riscos.

2.2. Para a adoção do Sistema de Registro de Preços:
A Reitoria do IFAP vem colocando em prática as contrações compartilhadas entre a Reitoria e os

seus Campi, com o objetivo de diminuir o fluxo e agilizar os processos de aquisições;
A adoção dessa prática tem como um de seus objetivos o princípio da Economicidade, que em ter-

mos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a contratação será de
larga escala, e por isso a tendência dos preços é diminuir, o que caracteriza a lei de demanda;

Proporcionará também economia processual, na medida em que torna prioritária a racionalização
de processos e de redução dos custos operacionais, ou seja, ao fazermos um só processo despenderemos o
tempo gasto  em  um  processo  licitatório  uma  única  vez  e  teremos  o  material  disponível  sempre  que
necessário.

Adotou-se, assim, o Sistema de Registro de Preço – SRP, considerando as hipóteses previstas
nos incisos II e III do artigo 3º do Decreto 7.892/2013, bem como algumas vantagens decorrentes des -
te procedimento licitatório, como: efetivar a contratação somente quando houver necessidade, ou
seja, os órgãos participantes realizam um planejamento para o período de vigência determinado; pro-
porciona a redução de número de licitações; as contratações ficarão mais ágeis, pois a licitação já está
realizada, as condições de execução estarão ajustadas e os preços, respectivos fornecedores e condi-
ções já estarão definidos; economia de escala que é obtida em razão do grande quantitativo licitado;
maior transparência dos procedimentos adotados, pois são monitorados por todos os agentes envolvi -
dos.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1.  A presente compra trata-se de bens comuns, e ocorrerá através de PREGÃO ELETRÔNICO PELO
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  os  Decretos  (e  alterações)  nºs  3.555/2000,
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3.722/2001,  3.784/2001,  5.450/2005,  7.892/2013,  Lei  nº  10.520/2002,  sendo  aplicadas
subsidiariamente às normas da Lei 8.666/93 e suas alterações. Consideram-se bens comuns, para os
fins  e  efeitos  desta  compra,  aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  possam  ser
objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado.

4. DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
4.1. Conforme o Art. 3º da Lei 8.666/1993, a licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos
que lhes são correlatos.
4.2.  Segundo  o  TCU licitações  sustentáveis  visam,  além  de  outros  aspectos,   o  desenvolvimento
regional e equidade social, benefícios à saúde pública e redução dos impactos ambientais, comércio
justo, novos negócios e incentivo a micro e pequenas empresas. Assim, a administração privilegiará,
na presente aquisição, a adoção da proposta mais vantajosa dentre aquelas que cumpram os padrões
de qualidade socioambiental, quando aplicáveis,  em atendimento à Instrução Normativa SLTI/MPOG
nº 01/2010 e alterações.

5. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS E/OU CATÁLOGO
5.1.  Aos  licitantes  participantes,  que  se  classificarem em primeiro  lugar  e  que  não  tiverem  suas
propostas recusadas na fase de aceitabilidade, poderão ser solicitados para apresentação amostras do
material e/ou catálogo, considerando o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para amostras, e 24 (vinte
e quatro) horas para catálogo (informar o prazo necessário), a contar da notificação pelo pregoeiro
durante  a  sessão  pública,  para  avaliação  técnica  de  compatibilidade  e/ou  equivalência  com  as
especificações deste Termo de Referência;
5.2. Caso a amostra da autora da melhor proposta seja reprovada, será convocada a autora da segun-
da melhor proposta para, caso o seu preço esteja dentro da margem orçamentária da Administração,
possa apresentar sua amostra, estando sujeita às mesmas condições, e assim sucessivamente;
5.3. A amostra deverá ser entregue diretamente no Departamento de Licitações da Reitoria do IFAP -
DELIC, localizado no seguinte endereço: BR 210, Km 3, s/n, Bairro Brasil Novo, Macapá/AP, no horário
das 08h30min às 11h e das 14h às 17h, de Segunda a Sexta-feira;
5.4. A amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número do pregão, o número
do item, o CNPJ e o nome ou a razão social da licitante, podendo a proponente ser desclassificada,
caso não esteja sua amostra de acordo com o proposto nesse subitem.
5.5. Através de uma comissão de avaliação, formada por representante(s) da unidade demandante e
pela  unidade  de  licitações,  ocorrerá  a  análise  detalhada  da  conformidade  das  amostras  com  as
especificações, com vistas à aprovação das amostras apresentadas;
5.6. As amostras apresentadas poderão ser  desmontadas e  executadas medidas  (cortes,  rupturas,
lixamento, ou quaisquer outros danos necessários para avaliação) para averiguação do atendimento
ao  especificado.  O Órgão não se responsabilizará por qualquer dano causado aos protótipos
apresentados, sendo disponibilizados  aos  licitantes  para  retirada  do  item  no estado em que se
encontrarem após avaliação técnica, sem custos para a administração da Contratante.
5.7.  Após o encerramento oficial  do certame, o IFAP disponibilizará as amostras para retirada, no
estado em que se encontrarem, mediante assinatura de recibo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos.  Transcorrido  esse  prazo  e  não  ocorrendo  a  retirada,  os  produtos  serão  inutilizados  e
descartados.
5.8. A empresa poderá enviar um técnico para acompanhar a análise das amostras, porém, sem ne-
nhum custo para o Instituto Federal do Amapá;
5.9. Para a análise e aprovação das amostras dos itens, caso solicitadas, serão utilizados os seguintes
critérios:

5.9.1. Critério fundamental, em primeira fase, de caráter eliminatório:
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a) Os itens para os quais forem solicitadas apresentação de amostras no momento da análise das
propostas, deverão estar rigorosamente de acordo com as especificações exigidas neste Termo de
Referência;
b) Esses itens devem estar rigorosamente de acordo com a proposta apresentada pelo licitante.
5.9.2. Critérios secundários, também de caráter eliminatório, que serão avaliados mediante a rea-
lização de testes e/ou observações, quando for o caso, visando à comprovação da qualidade do
produto:
a) Inspeção visual – consiste na comparação dos aspectos visuais externos, em relação à embala -
gem, acondicionamento e transporte do produto. A embalagem do produto deve apresentar os
requisitos essenciais  para que seja possível o acompanhamento do seu desempenho e ainda,
comprovar sua identificação;
b)  As amostras serão analisadas comissão de avaliação, considerando as especificações do pre -
sente Termo de Referência no que tange a qualidade, durabilidade e funcionalidade do produto
ofertado;

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1. A entrega dos materiais será em remessa parcelada, conforme necessidade da Contratante;
6.2. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados da entrega da nota de empenho
e/ou ordem de fornecimento, no seguinte endereço: Rodovia BR 210, Km 03, S/N – Bairro Brasil Novo
– Macapá/AP, CEP: 68.909-398, na Coordenação de Almoxarifado da Reitoria. E nos endereços de cada
participante deste processo.
6.3. A entrega deverá ser feita diretamente aos locais supracitados, no horário das 08h30min às 11h e
das 14h às 17h, de segunda à sexta-feira;
6.4. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
6.5.  Os  materiais  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da
aplicação das penalidades.
6.6.  Os  materiais  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  5  (cinco)  dia  úteis,  contados  do
recebimento provisório,  após a verificação da qualidade e  quantidade do material  e  consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
6.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do
esgotamento do prazo.
6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pe -
los prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
6.8. As empresas que não cumprirem os prazos acima estipulados sofrerão sanções da Lei 8.666/93 e
suas alterações, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pela Licitante
e reconhecido pelo IFAP.

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO
7.1. Da Ata de Registro de Preços:
7.1.1. A vigência da Ata de Registro de Preços, proveniente desta compra não será superior a 12 (doze)
meses,  incluídas eventuais  prorrogações, contados da data da sua assinatura,  com eficácia após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
7.1.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, o IFAP não será obrigado a fazer a
aquisição  dos  materiais  com  a  empresa  assinante  da  ata,  facultando-se  a  realização  de  licitação
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específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições;
7.2. Do Contrato:
7.2.1.  Considerando  a(s)  unidade(s)  demandante(s)  da  presente  compra,  será(ão)  formalizado(s)
contrato(s), quando necessário, conforme informações abaixo:

UNIDADE DEMANDANTE UASG CNPJ

REITORIA (ÓRGÃO GERENCIADOR) 158150 O10.820.882/0001-95

CAMPUS MACAPÁ 158159 010.820.882/0002-76

CAMPUS SANTANA 155592 010.820.882/0004-38

CAMPUS PORTO GRANDE 155941 010.820.882/0006-08

CAMPUS LARANJAL DO JARI 158160 010.820.882/0003-57
7.3. Cabe à Unidade Demandante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador, quando for o caso.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações da Contratante:
8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e  recebimento
definitivo;
8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.1.4.  acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;
8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
8.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:
9.1.1.  efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,  conforme especificações,  prazo e local
constantes no Edital  e  seus  anexos,  acompanhado da respectiva nota fiscal,  na qual  constarão as
indicações referentes a:  marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, no
que couber;
9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
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9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.5.  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
9.1.7.  Atender aos critérios de sustentabilidade ambiental exigidos  neste  Termo  de  Referência  e
demais exigências relevantes à compra dispostas no Edital e seus anexos;

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
 10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
11.2. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO
12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
12.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as  providências
cabíveis.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002,
a Contratada que:
13.1.1.  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;
13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3. fraudar na execução do contrato;
13.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5. cometer fraude fiscal;
13.1.6. não mantiver a proposta.
13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
13.2.1.  advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos
significativos para a Contratante;
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13.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
13.2.3.  multa compensatória de 10% (dez por cento)  sobre o valor  total  do contrato,  no caso de
inexecução total do objeto;
13.2.4.  em caso de inexecução parcial,  a multa compensatória,  no mesmo percentual  do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
13.2.5.  suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
13.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;
13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;
13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:
13.3.1.  tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;
13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
13.5.  A autoridade competente, na aplicação das sanções,  levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL
14.1. O licitante deverá apresentar a sua proposta final, com as seguintes informações:
14.1.1.  Especificação  dos  materiais  a  serem  fornecidos,  detalhando  de  forma  clara,  todas  as
informações;
14.1.2.  O  correio  eletrônico,  número  de  telefone  e  contato  do  responsável  pela  proposta,  para
realização dos chamados;
14.1.3. Todas as especificações do material ofertado devem estar de acordo com as especificações
constantes deste Termo de Referência, inclusive preços unitários e preço total;
14.1.4. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material
de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada,
como,  também,  transporte  de  qualquer  natureza,  materiais  empregados,  inclusive  ferramentas,
utensílios  e  equipamentos  utilizados,  depreciação,  aluguéis,  administração,  impostos,  taxas,
emolumentos  e  quaisquer  outros  custos  que,  direta  ou  indiretamente,  se  relacionem  com  o  fiel
cumprimento pela Contratada das obrigações;
14.1.5.  A  proposta  deverá  incluir  informações  de  atendimento  aos  padrões  de  sustentabilidade,
quando necessários, conforme estabelecido neste Termo de Referência;

14.1.6. Prazo de validade da proposta devendo ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos.
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15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. A dotação orçamentária será de acordo com a Unidade Gestora da(s) respectiva(s) Unidade(s)
Demandante(s) que emitirá as Notas de Empenho, conforme quadros abaixo:

UNIDADE GESTORA UASG

CAMPUS MACAPÁ 158159

CAMPUS SANTANA 155592

CAMPUS PORTO GRANDE 155941

CAMPUS LARANJAL DO JARI 158160

ITENS PROGRAMA DE
TRABALHO

FONTE NATUREZA DA
DESPESA

SUBELEMENTO DE
DESPESA

Item 15, Itens de 26 a 73
Itens de 75 a 112

108908 8100
33.90.30

09, 21, 26, 27, 36 

Itens de 1 a 14, Itens de 16 a 25
Item 74

108908 8100
44.90.52

08, 42

16. DO PAGAMENTO
16.1.Conforme IN MARE Nº 08 de 04/12/1998, Art. 28, o pagamento referente à prestação do serviço,
caso solicitado, será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do atesto das fa-
turas/notas fiscais, observada qualquer alteração posterior da lei;
16.2. Ao IFAP reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, verificar que o
material  não corresponde às especificações dos itens conforme este Termo de Referência e da
proposta apresentada;
16.3. O pagamento será efetivado à Contratada, em moeda nacional e por meio de ordem bancária.
16.4. O pagamento à Contratada somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que
lhe tenham sido impostas em decorrência de inadimplência contratual;
16.5. O licitante deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos,
visando manter sua qualificação tributária, condição sem a qual não será possível o pagamento de fa-
tura apresentada.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Em todos os materiais deverão constar, em suas embalagens, descrições e especificações na lín-
gua portuguesa, ou apresentar rótulo com as mesmas características;
17.2. Havendo divergência entre a especificação do produto constante no Termo de Referência e a
descrição contida no cadastro do COMPRASNET, prevalece a especificação do Termo de Referência.
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ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XX/2018

Processo nº: 23228.000000/2018-00

Pregão Eletrônico nº: XX/2018

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO AMAPÁ – IFAP,  através  da  sua
Reitoria, com sede na Rodovia BR 210, Km 03, s/n, bairro Brasil Novo, CEP 68.909-398, na cidade de
Macapá/AP, inscrito no CNPJ sob o nº 10.820.882/0001-95, neste ato representado pela Magnífica
Reitora Marialva do Socorro Ramalho de Oliveira de Almeida, nomeada(o) pelo Decreto de 02 de
outubro de 2015, publicado no DOU de 05 de outubro de 2015, inscrita no CPF nº 175.524.782-68,
portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  229710/AP,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, EDITAL Nº XX/2018, publicada
no  Diário  Oficial  da  União  de  XX/XX/2018,  processo  administrativo  n.º  23228.000000/2018-00,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  aquisição  de...,
especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº XX/2018, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone: ; E-mail: 
Representante Legal: , CPF: , RG: 

Item Especificação Unid. Quant.
Valor

unitário (R$)

1
Poltrona hospitalar reclinável – poltrona hospitalar reclinável, material tubo aço,
acabamento estofado. Medidas: 60 cm x Largura total: 82 cm x Comprimento
(deitada): 166 cm, cor: verde

Und 1

2
Prancha imobilizadora – prancha imobilizadora, longa, adulto. Com orifícios na
prancha; deve possuir fivelas fixadas; cinto de imobilização de três peças; com
capacidade: até 180 kg.

Und 1

3

Aparelho  medição  -  aparelho  para  medição  de  pressão  arterial  com
esfigmomanômetro  manual  completo  e  estetoscópio  duplo,  acompanha
braçadeira  de nylon,  com bolsa de borracha de 13cm de largura e 30cm de
comprimento, lavável, impermeável. Estojo de courvim com zíper.

Und 1

4
Aparelho medição - aparelho para medição de pressão arterial  e pulso;  tipo:
digital, automático, 42 memórias

Und 1

5

Balança antropométrica - balança de pesagem corporal com medidor de massa
corporal e água, com memória para 10 usuarios até 180kg. Fabricada em vidro
temperado,  display  de  cristal  líquido  mostra  unidades  em  quilogramas.
Desligamento  automático  depois  de  ficar  ocioso  por  aproximadamente  20
segundos. Com modos de medição de peso, índice de massa corporal, gordura,
água, músculo, osso e calorias. A escala de pesagem mede o peso, a gordura

Und 3
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corporal, a percentagem de água, o músculo, a densidade óssea e calorias. O
vidro temperado da segurança suporta até 180kg. Especificações:  capacidade
máxima:  180kg;  graduação:  100g;  tela  de LCD;  alimentação:  bateria  de lítio;
função desligar automático, indicação de bateria fraca e de sobrecarga.

6 Bandeja - bandeja material inox, medidas aproximadas 42x30x4,5cm Und 1

7
Biombo – biombo duplo, estrutura de quatro pés em tubos de aço esmaltado,
lona plástica

Und 1

8

Cadeira de rodas - cadeira de rodas, apoio braço apoio braços escamoteáveis,
acabamento  do  encosto  e  assento  náilon,  tipo  de  pneu  pneus  dianteiros
maciços,  tipo  pneu traseiro  traseiro  inflável,  apoio  pés  apoio  pés removível,
capacidade  máxima  até  120  kg,  tipo  funcionamento  manual,  características
adicionais  01  desengate  rápido,  tipo  construtivo  dobrável  em  x,  material
estrutura alumínio,  acabamento estrutura pintura epóxi,  tipo uso locomoção,
tamanho adulto, tipo encosto encosto removível

Und 1

9
Caixa para  esterilização –  caixa  para  esterilização e  guarda  de  instrumentais
cirúrgicos; matéria prima: alumínio com inox; medidas: 18 x 8 x 5

Und 2

10
Caixa térmica tropical – caixa térmica tropical, na cor azul, capacidade para 12L,
isolamento térmico em isopor, alças laterais embutidas. Dimensões: A:27CMX
L:23CMXP:34CM

Und 1

11

Cilindro  de  oxigênio  –  cilindro  de  oxigênio  de  10l:  de  uso  medicinal,
abastecimento, na cor verde em aço, sem costura, com válvula reguladora com
fluxômetro, umidificador e mascara para oxigênio, altura 74 cm, largura 18 cm,
peso 17kg.

Und 1

12
Cuba rim - cuba rim, medida aproximada 26x12cm. Material aço inoxidável. Para
assepsia e acondicionamento de materiais esterilizáveis 740 ml

Und 2

13

Escada 2 degraus - escada 2 degraus, estrutura tubular em aço redondo, piso em
compensado revestido com borracha antiderrapante. Pintura eletrostática a pó
"epóxi".  Dimensões:  0,46m  largura  x  0,48m  profundidade  x  0,35m  altura  x
0,20m altura 1o degrau.

Und 1

14

Estetoscópio  -  estetoscópio,  tipo  biauricular,  aplicação  adulto,  material
auscultador metal cromado, modelo equivalente ou de melhor qualidade tipo
rappaport. Características adicionais tubo duplo de pvc, acessórios diafragmas, 3
pares de olivas (SILICONE E Pvc), apresentação conjunto completo

Und 2

15

Garrafa térmica - garrafa térmica 8l, feita em poliuretano, com abertura superior
grande  e  bico  dispensador  inferior  com válvula  de rosquear.   Dimensões  do
produto altura:  31,5  cm diâmetro do garrafão (botijão):  25cm profundidade:
25,5cm. Peso real: 1,039 kg litros: 8 litros

Und 1

16
Lixeira  -  lixeira,  material  aço  inoxidável,  capacidade  22,  tipo  sem  tampa,
características adicionais redonda, com aro e diâmetro 24cm x 50cm altura.

Und 1

17
Lixeira – lixeira, material plástico, capacidade 15, tipo com tampa e pedal, altura
38, cor branca, largura 25.

Und 2

18
Maca - maca carro com rodinhas, padiola e sem grade, com estofado epóxi. Com
regulagem de altura

Und 1

19
Maleta primeiros socorros - maleta de primeiros socorros, tamanho G, medindo
aproximadamente 33x20x20cm, com divisória.

Und 2

20
Nebulizador  -  nebulizador,  tipo  portátil.  Acessórios:  1  máscara  adulto  e  1
Infantil.  Tamanho  adulto,  tensão  alimentação  chave  seletora  110/220,
característica adicionais ar comprimido.

Und 2

21
Oxímetro de dedo – oxímetro de dedo, medidor de frequência cardíaca e de
porcentagem de saturação de oxigênio no sangue (SpO2). Tela de LED com capa
protetora em Silicone e Estojo para armazenamento.

Und 3
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22
Suporte para cilindro – suporte para cilindro de oxigênio de capacidade de 10
litros,  na  cor  branca,  estrutura  em  tubo  de  aço  e  velcro  para  garantir  a
estabilidade do cilindro sobre o suporte.

Und 1

23
Suporte  para  coletor  -  suporte  para  coletor  de  material  pérfuro-cortante,  7
litros, material polietileno rígido

Und 4

24
Suporte  soro  -  suporte  para  soro  ,  material  aço  inoxidável,  acabamento  da
estrutura esmaltado,  tipo  portátil  e  regulável,  regulagem de altura por  trava
semigiratória, sem rodízios, com 4 pés em ferro fundido, ganchos términio em x

Und 1

25

Válvula redutora com fluxômetro de oxigênio – valvula redutora com fluxômetro
de  oxogênio,  cabo  longo.  Escala  manometro  –  valvula  de  pressão  fixa:  0  à
315kgf/cm².  Pressão  de  trabalho-  pressão  de  cilindro  cheio:  150  ou
200kgf/cm².Com padrão ABNT

Und 1

26

Abaixador  de  língua  –  abaixador  de  língua  matéria  prima:  madeira;  tipo:
descartável; formato convencional liso; espessura e largura uniforme em toda a
sua extensão; medindo aproximadamente 14 cm de comprimento; 1,4 cm de
largura; 0,5 mm de espessura, pacote com 100 peças 

PCT 3

27
Abaixador  de  língua  -  abaixador  língua,  material  madeira,  tipo  descartável,
comprimento  14,  formato  tipo  espátula,  largura  1,50,  espessura  2.  Pct  com
100und.

PCT 1

28

Absorvente  Feminino  com  abas  –  absorvente  feminino,  com  abas,  matéria-
prima: algodão, plástico e gel, prazo de validade superior a 1 ano a contar da
entrega.  Tamanho/Fluxo  normal.  Na  embalagem  deverá  constar  data  de
fabricação Pct com 10und

PCT 22

29 Agulha descartável – Agulha 40x12, descartável. Caixa com 100 unidades CX 1

30
Agulha descartável – agulha descartável, tamanho 13x0,45mm, cânula em aço
inoxidável, siliconizada, atóxica e aapirogênica; bizel trifacetado. Caixa com 100
und.

CX 2

31

Agulha - agulha, tipo agulha hipodérmica, tamanho 25 x 7, material corpo em
aço inóx siliconizado, tipo ponta bisel curto trifacetado, tipo conexão conector
em  plástico  luer,  características  adicionais  protetor  plást  ico,  uso  estéril,
descartável, tipo embalagem embalagem individual. Caixa com 100 und.

CX 1

32

Agulha – agulha, tipo agulha hipodérmica, tamanho 30 x 8, material corpo em
aço inóx siliconizado, tipo ponta bisel curto trifacetado, tipo conexão conector
em  plástico  luer,  características  adicionais  protetor  plástico,  uso  estéril,
descartável, tipo embalagem individual. Caixa com 100 unidades.

CX 1

33
Álcool etílico líquido - álcool etílico, tipo hidratado, teor acóolico 70% (70¨Gl).
Apresentação líquido. Frasco com 1litro

FRASCO 7

34
Álcool  etílico  gel  -  Álcool  etílico,  tipo  hidratado,  teor  alcoólico  70% (70¨Gl).
Apresentação Gel. Frasco com 1litro

FRASCO 19

35

Algodão – algodão, tipo hidrófilo, apresentação em mantas, material alvejado,
purificado,  isento de impurezas,  características  adicionais  enrolado em papel
apropriado, esterilidade não estéril, tipo embalagem. Embalagem individual. Pct
500g

PCT 10

36

Atadura de crepom – atadura de crepom, medidas 10cmX3,0m, confeccionada
em fios de algodão cru de alta torção ou componentes sintéticos, 13 fios/cm
quadrado,  com  bordas  delimitadas,  elasticidade  adequada,  enrolada
uniformemente em forma cilíndrica, isenta de defeitos, embalagem com dados
de identificação e número do lote. Rolo 10cmx3m

ROLO 72

37

Atadura de crepom – atadura de crepom, medidas 10 cm de largura por 1,8m de
comprimento,  confeccionada  em  fios  de  algodão  cru  de  alta  torção  ou
componentes  sintéticos,  13  fios/cm  quadrado,  com  bordas  delimitadas,
elasticidade adequada, enrolada uniformemente em forma cilíndrica, isenta de
defeitos,  embalagem  com  dados  de  identificação  e  número  do  lote.  Rolo
10cmx1,8m

ROLO 36
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38 Bateria – bateria, para DEA PHILIPS, heartstart frx, M5070 A. UND 1

39

Bolsa térmica - bolsa térmica gel quente ou gelada grande 24cm x 16cm com 1;
reutilizável,  compressa  quente  e  compressa  gelada;  contém gel  térmico  não
tóxico, substitui a bolsa de água quente tradicional com vantagens: não vaza,
mantém a temperatura por mais tempo que a água e pode ser usada fria. É
indicada para dores musculares, abdominais, contusões, febre e dor de ouvido.

UND 6

40
Bolsa  térmica  –  bolsa  térmica,  aplicação p/  calor,  material  borracha  natural,
modelo retangular, capacidade cerca 500, componentes c/ tampa rosqueável

UND 2

41
Bolsa térmica – bolsa térmica,  material  polímero,  composição c/  gel  atóxico,
capacidade cerca 250, características adicionais selada.

UND 3

42

Braçadeira - braçadeira para injeção, com base em aço carbono e pintura epóxi
ou em aço inox, a haste deve ser produzida em aço inox e acabamento cromado,
regulagem de altura através de manípulo de aperto rápido, a concha de apoio
do braço deve ser em aço inox. Garantia superior a 1 ano.

UND 1

43 Cateter nasal - cateter nasal para oxigênio, tipo óculos. UND 50

44
Colar cervical - colar cervical vno para resgate regulável 4x1. Confeccionado em
material  injetado.  Regulagem de altura com 4 níveis de ajuste  (pp/p/m e g)
imobilização cervical, emergências médicas. Un

UND 1

45

Coletor  de  material  -  coletor  de  material  perfuro  cortante.  Capacidade
volumétrica: 13L; Confeccionada em papelão rígido. Função: para descarte de
material perfuro cortante. Com reforço interno, revestimento impermeável ou
saco plástico interno. Contendo na parte externa nos dizeres “Perigo Material
Perfurocortante.” Com instruções de uso

UND 5

46

Coletor  de  material  -  coletor  de  material  perfuro  cortante.  Capacidade
volumétrica:  3l;  confeccionada  em papelão rígido.  Função:  para  descarte  de
material  perfuro  cortante.  Com  reforço  interno,  revestimento  impermeável
ousaco plástico interno. Contendo na parte externa nos dizeres “Perigo material
perfurocortante.” Com instruções de uso

UND 3

47

Coletor  de  material  -  coletor  material  perfurocortante,  material  papelão,
capacidade  total  7  litros,  acessórios  alças  rígidas  e  tampa.  Componentes
adicionais:  revestimento  interno  em  polietileno  alta  densidade,  tipo  uso
descartável.

UND 6

48

Compressa de gaze - compressa de gaze; tipo: estéril; apresentação: pacote com
10 unidades; medidas: 7,5mm x 7.5mm. Na embalagem deverá constar a data
da fabricação e da validade do produto, com dados de identificação, número do
lote e registro no MS

PCT 50

49
Compressa de gaze - compressa gaze cirúrgica, 11 fios,  8 dobras, 5 camadas,
tamanho: 7,5 cm x 7,5 cm, pacote com 150 gramas. Não estéril.

UND 5

50

Curativo  -  curativo  oclusivo  com  almofada  central.  Medida  –  pequenos
ferimentos;  embalagem estéril,  data da fabricação e da validade do produto,
com dados de identificação, número do lote e registro no ms. Caixa com 45
unidades

CX 6

51

Curativo - curativo, material  película de poliuretano semipermeável,  medidas
aproximadas: largura entre 4 e 7, comprimento entre 10 e 15, tipo autoadesivo,
embalagem individual, estéril, características adicionais fixação tipo ´BANDAID´
ou moldura, transparente. Cx com 40 und

CX 10

52
Cânula nasal descartável - cânula nasal de oxigênio, claro macio, não-toxico PVC,
adulto, padrão ou a ponta do nariz macio, transparente/verde/azul

UND 50

53
Detergente clorexidina - detergente clorexidina 2% degermante. Digluconato de
clorexidina  2%,  solução  detergente,  suave,  respeitando  a  legislação  vigente.
Frasco com 1000ml. Validade de 3 anos a partir da data de entrega.

FRASCO 2
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54
Dispenser - dispenser higienizador, material plástico abs, capacidade 800, tipo
fixação  parede,  cor  branca,  aplicação  mãos,  características  adicionais:  visor
frontal para álcool gel ou sabonete líquido

UND 4

55
Equipo macro-gotas - equipo macro-gotas com injetor lateral, ponta perfurante,
câmara  gotejadora  flexível,  tubo  flexível  em  pvc,  respiro  de  ar  com  filtro
bacteriológico.

UND 55

56

Esparadrapo  –  material  tecido  impermeável.  matéria-prima:  microporo;
largura:100mm  x  4,5  m;  massa  adesivade  zinco,  corda  pele,  material  dorso
tecido de algodão.  Na embalagem deverá constar  a  data de fabricação e da
validade do produto, dados de identificação e registro no MS

ROLO 15

57
Fita hipoalergênica -  fita hipoalergênica, referência equivalente ou de melhor
qualidade: medipore, largura 10 cm, comprimento 4,5m

UND 3

58
Fita  50mmx10m  –  fita,  referência  equivalente  ou  de  melhor  qualidade:
micropore,  largura:  50mm x  10m;  na  embalagem  deverá  constar  a  data  de
fabricação, e da validade do produto, dados de identificação e registro no MS.

UND 5

59
Frasco  tipo  almotolia  –  frasco,  tipo  almotolia,  material  em  polietileno
(PLÁSTICO), tipo bico reto, longo, estreito, com protetor, tipo tampa em rosca,
cor transparente, capacidade 500

UND 4

60

Gaze estéril – gaze estéril 13 fios, alvejadas e isentas de impurezas, fios 100%
algodão em tecido tipo tela, 8 camadas e 5 dobras com dimensão 7,5 x 7,5 cm,
dobradas  para  dentro  em  toda  a  sua  extensão  para  evitar  desfiamento.
Indicações: absorção de sangue e exsudatos, limpeza, cobertura de curativos em
geral, antissepsia da pele e auxílio em diversas cirurgias.

UND 100

61

Kit saúde – kit saúde 3, saúde sexual e reprodutiva, contendo 01 album grande
planejamento  familiar  e  reprodutivo;01  album  saude  da  família;  01  dvd
contracepcao  de  emergencia;  01  dvd  contracepcao  planejamento  familiar  e
reprodutivo  brasil;  01  pênis  com  suporte  uretra  a  e  ejaculação;  01  modelo
pélvico de acrílico; 01 quadro imantado; 01 quadro de métodos contraceptivos;
01  conjunto  de  métodos  contraceptivos;  01  estojo  reprodutor  feminino  e
masculino

KIT 2

62
Kit saúde – Kit DST/AIDS e Hepatites, álbum grande AIDS, álbum grande DST,
álbum grande de prevenção às Hepatites, camisão DVD realidade não virtual,
estojo reprodutor masculino e feminino, modelo pélvico de borracha

KIT 1

63 Lâmina bisturi – lâmina bisturi nº15. Caixa com 100 unidades. CX 1

64
Lâmina bisturi  – lâmina bisturi,  material  aço inoxidável,  tamanho nº 11, tipo
descartável, esterilidade estéril. Caixa com 100 und.

CX 5

65
Lâmina descartável – lâmina descartável de bisturi, estéril, NR 23. Caixa com 100
unidades

CX 1

66
Lanceta teste glicemia - lanceta automática para realização de teste de glicemia.
Estereis, atóxicas e não reutilizáveis . Penetração consistente e descarte seguro.
Atender a NR32 Caixa com 100UND.

CX 4

67
Lanterna - lanterna não elétrica, tipo foco regulável,  características adicionais
lanterna clínica com luz branca, aplicação hospitalar.

UND 3

68
Lençol  descartável  -  lençol  descartável,  material  papel,  largura  0,50,
comprimento  50,  apresentação  rolo,  cor  branco,  aplicação  maca  hospitalar.
Unidade de rolo com 50m

UND 46

69
Luva de procedimento não cirúrgico – luva de procedimento não cirúrgico, látex
de borracha natural, superfície lisa, punho reforçado, descartável e com talco.
Hipoalergênica, ambidestra, tamanho G. Caixa com 100 unidades

CX 3

70
Luva de procedimento não cirúrgico – luva de procedimento não cirúrgico, látex
de borracha natural, superfície lisa, punho reforçado, descartável e com talco.
Hipoalergênica, ambidestra, tamanho M. Caixa com 100 unidades

CX 6

71
Luva de procedimento não cirúrgico – luva de procedimento não cirúrgico, látex
de borracha natural, superfície lisa, punho reforçado, descartável e com talco.
Hipoalergênica, ambidestra, tamanho P. Caixa com 100 unidades.

CX 5
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72

Máscara  cirúrgica  -  máscara  cirúrgica,  tipo  não  tecido,  3  camadas,  pregas
horizontais,  atóxica,  tipo  fixação  4  tiras  laterais  p/  fixação.  Características
adicionais clip nasal embutido, hipoalergênica, cor branca, tipo uso descartável.
Caixa 100 und

CX 5

73

Máscara tnt dupla - máscara tnt dupla com elástico máscara descartável dupla
com clips nasal e elástico. Embalagem c/ 100 unidades. Confeccionado em tnt-
tecido não tecido 100% polipropileno atóxica. Dispõe lateralmente dois elásticos
do tipo roliço recobertos com algodão, que se destinam ao apoio e a ajustes à
face e que se prendem atrás da orelha de usuários, a máscara é confeccionada
no estilo retangular, tamanho único, inteiramente em tnt, com acabamento.

CX 3

74

Nebulizador portátil - nebulizador portatil especificações técnicas; motor: 1/10
hp; compressor: tipo pistão oscilante; lubrificação: isenta de óleo; vazão de ar
livre: 10 litros / min; tamanho das partículas:  menor que 5 microns;  pressão
máxima: 33 psi; características; indicado para nebulização em residências; copo
dosador que facilita a colocação do medicamento (não derrama); suporte para
copo  dosador  sem  desconectar  a  mangueira;  total  aproveitamento  do
medicamento; máscaras macias, anatômicas e atóxicas; leve, portátil e de fácil
manuseio;  design inovador;  baixo consumo de energia.  220 volts. Manual  de
instrução. Garantia mínima de 12 meses; assistência técnica enquanto durar a
garantia.

UND 1

75
Pinça  –  pinça,  material  aço  inoxidável,  formato  tradicional,  tipo  dissecção,
comprimento 14 cm, características adicionais com dente de rato

UND 1

76
Pinça anatômica – matéria-prima, aço inox; medida: 14 cm; tipo: dissecção; o
material deverá estar de acordo com as normas nbr 71531 e dinmedizin

UND 1

77
Pinça  -  pinça  matéria  prima:  aço  inox;  medida:  14cm;  tipo:  kelly  curva;  o
material deverá estar de acordo com as normas nbr 71531 e dinmedizin.

UND 1

78
Sabonete  líquido  -  sabonete  liquido  cremoso  5000  Ml,  que  contenha
antisséptico,  com  ação  bactericida,  e  hidratante,  levemente  perfumado,  ph
neutro. Embalado em frasco transparente leitoso.

GALÃO 1

79
Sabonete líquido cremoso – sabonete líquido cremoso, 1000ml que contenha
antisséptico,  com  ação  bactericida,  e  hidratante,  levemente  perfumado,  PH
neutro. Embalado em frasco transparente leitoso.

FRASCO 12

80

Saco plástico resíduos – saco plástico para coleta de resíduos de saúde, 30L, c/
100unid branco leitoso, para resíduos infectantes, de polietileno para coleta de
resíduos sólidos de saúde de acordo com as normas técnicas da ABNT-NBR 7500
E NBR 9195

PCT 4

81
Saco  de  lixo  -  saco  de  lixo  plástico  de  15  litros  para  acondicionamento  de
resíduos infectantes hospitalares descartados em geral, na cor branca, de uso
único. Pacote c/ 100 unidades. Composição: polietileno de alta densidade.

PCT 1

82
Scalp  23  -  scalp  23  G  para  infusões  intravenosas  de  curta  duração,  mandril
siliconizado, com bisel trifacetado, asas flexíveis, tubo transparente. Unidade de
caixa com 100 und

UND 4

83
Scalp  25  –  scalp 25  G para  infusões intravenosas  de curta  duração,  mandril
siliconizado, com bisel trifacetado, asas flexíveis, tubo transparente. Unidade de
caixa com 100 und.

UND 2

84
Seringa  -  seringa  10ml  luer  lock  sem agulha,  estéril,  descartável,  embaladas
individualmente, unidade de caixa com 100.

UND 2

85
Seringa - seringa 5ml luer lock sem agulha, descartável, unidade de caixa com
100

UND 2

86

Kit  de  tala  de  imobilização  aramada  –  tala  de  imobilização  aramada,  para
imobilização provisória. Confeccionada em tela aramada com espessura de 3 ou
4 mm e transversais com 2 mm aproximadamente, maleável, moldável, dobrável
e flexível. Unidade de kit com 4, sendo 1 unidade de cada tamanho aproximado,
sendo: PP (30x0,8cm), P (53x08cm), M (63x09cm), G (86x10cm). 

UND 7
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87
Tala ortopédica – tala ortopédica, material etil vinil acetato (EVA), comprimento
53, largura 8

UND 8

88
Termômetro  –  termômetro,  referência  equivalente  ou  de  melhor  qualidade:
dual  mode,  temperatura  corporal:  termômetro  digital  de  testa  sem contato:
Infravermelho, com tela de LCD, com memória para no mínimo 12 medições

UND 1

89
Tesoura  aço  -  tesoura  matéria-prima,  aço  inoxidável,  tipo:  mayo  reta
profissional, medida: 17 cm. Garantia: 10 anos; registros no ministério da saúde:
instrumentos cirúrgicos não articulados cortantes

UND 1

90
Tira  reagente  -  tira  reagente,  aplicação  glicose  no  sangue,  compatibilidade
compatível c/ aparelho – onetouch select simple. Cx com 50 und 

CX 4

91
Tira  reagente  -  tira  reagente,  aplicação  glicose  no  sangue,  compatibilidade
compatível c/ aparelho testline. Cx 50 und

CX 2

92 Tira reagente - tiras para teste de glicemia com 50 unidades CX 3

93 Captopril - Captopril, concentração 25mg. 
COMPRI-

MIDO
300

94

Cloreto de sódio - cloreto de sódio, princípio ativo 0,9%_  frasco com tampa,
solução injetável, aplicação sistema fechado com dois bicos para aplicação de
equipo e agulha. Na embalagem deverá constar a data de fabricação, validade e
numero do lote. Validade 2 anos a partir da data de entrega Frasco com 250ml

FRASCO 25

95
Cloreto  de  sódio  –  cloreto  de sódio,  princípio  ativo  0,9%_ solução injetável,
aplicação sistema fechado. Frasco com 30ml

FRASCO 20

96
Cloreto  de sódio -  cloreto de sódio,  princípio ativo,  associado ao cloreto de
benzalcônio e nafazolina, dosagem 9 Mg + 0,1 Mg + 0,5, forma farmacêutica
solução nasal. Solução 30 ml.

FRASCO 5

97 Diclofenaco - diclofenaco, apresentação sal sódico, dosagem 50 mg
COMPRI-

MIDO
400

98
Diclofenaco  -  diclofenaco,  composição  sal  dietilamônio,  concentração  11,6
Mg/g, equivalente a 10 Mg/g do sal potássico,  forma farmacêutica gel.  Tubo
com 60g

TUBO 15

99
Digluconato  de  clorexidina  –  digluconato  de  clorexidina  10mg/Ml  solução
tópica,  antisséptico  de  uso  geral  para  curativos,  uso  adulto  e  pediátrico
(MERTHIOLATE). Frasco com 30 ml

FRACO 10

100
Dipirona  sódica  -  dipirona  sódica,  dosagem  50,  apresentação  solução  oral.
Frasco 100 ml

FRACO 5

101
Fenoterol  bromidrato  –  fenoterol  bromidrato,  concentração  0,25,  forma
farmacêutica solução inalação. Frasco com 20ml

FRASCO 2

102
Glicose - glicose, concentração 25%, indicação solução injetável.  Ampola com
10ml.

AMPOLA 70

103
Hidróxido  de  alumínio  –  hidróxido  de  alumínio,  concentração  61,5,  forma
farmaceutica, suspensão oral. Frasco com 240ml

FRASCO 4

104 Ibuprofeno - ibuprofeno, dosagem 600. Comprimido com 600g
COMPRI-

MIDO
400

105
Ipratrópio  brometo  -  ipratrópio  brometo,  dosagem  0,25,  uso  solução  para
inalação. Frasco com 20ml

FRACO 2
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106 Metoclopramida – metoclopramida, cloridrato, dosagem 10 mg
COMPRI-

MIDO
300

107 Omeprazol - omeprazol, concentração 20mg. 
COMPRI-

MIDO
70

108 Paracetamol - paracetamol, dosagem comprimido 500. Comprimido com 500g
COMPRI-

MIDO
500

109
PVPI  –  princípio  ativo:  iodopolividona,  tipo:  tópico;  iodo  ativo  antisséptico;
solução 10%, uso tópico; conteúdo: 1 litro; na embalagem deverá constar data
de fabricação e da validade do produto e número de registro no ms

FRASCO 1

110

Salicilato  de  metila  -  salicilato  de  metila,  composição  associada  à  cânfora,
mentol, e ess. de terebentina, concentração 0,0333 Ml + 0,0333 G + 0,0083 G +
0,0833 Ml/Ml, forma farmacêutica solução tópica, embalagem frasco aerossol.
Frasco com 60 ml

FRASCO 15

111
Soro  -  soro,  tipo  glicosado  5%,  aspecto  físico  líquido,  aplicação  terapêutica,
características  adicionais  sistema  fechado/injetor  lateral  auto  cicatrizante.
Frasco de 250ml

FRASCO 12

112 Umidificador – umidificador, com frasco plástico com 250 ml. UND 3

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
Item: Participante: Quantidade Demandada:

3.2. Com fulcro no §4º, do art. 22, do Decreto nº 7892/2013, o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Reitoria do IFAP por meio da Coordenação
de Atas, Contratos e Convênios – CACC.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A vigência desta Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data da
sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
6. DO CONTRATO E DA NOTA DE EMPENHO
6.1. Dentro do prazo de validade desta Ata o fornecedor registrado poderá ser convocado
para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente  (Nota  de
Empenho/Carta Contrato/Autorização/Ordem de Serviço).
6.2.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  ...........................…,  contados  do(a)  sua
assinatura, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
6.3. Antes  da  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a
Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos
não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

6.3.1. Na  hipótese  de  irregularidade  do  registro  no  SICAF,  o  contratado  deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

6.4. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao
SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.
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6.4.1. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  o  instrumento
equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.
6.4.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado/retirado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

6.5. O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por
solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.
7. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
7.1. A  entrega  dos  materiais  será  em  remessa  parcelada,  conforme  necessidade  da
Contratante;
7.2. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados da entrega da nota de
empenho e/ou ordem de fornecimento, no seguinte endereço: Rodovia BR 210, Km 03, S/N – Bairro
Brasil  Novo  –  Macapá/AP,  CEP:  68.909-398,  na  Coordenação  de  Almoxarifado  da  Reitoria.  E  nos
endereços de cada participante deste processo.
7.3. A entrega deverá ser feita diretamente aos locais supracitados, no horário das 08h30min
às 11h e das 14h às 17h, de segunda à sexta-feira;
7.4. Os  materiais  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da
aplicação das penalidades.
7.6. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dia úteis, contados do
recebimento provisório,  após a verificação da qualidade e  quantidade do material  e  consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

7.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.7. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
7.8. As empresas que não cumprirem os prazos acima estipulados sofrerão sanções da Lei
8.666/93 e suas alterações, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado
pela Licitante e reconhecido pelo IFAP.
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520,
de 2002, a Contratada que:

8.1.1. inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;
8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. fraudar na execução do contrato;
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
8.1.5. cometer fraude fiscal;
8.1.6. não mantiver a proposta.

8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

                                                                                                                                                                     9



8.2.1. advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;
8.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
8.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
8.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
8.2.5. suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;
8.2.6. impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
8.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

8.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III  e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

8.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
8.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
8.3.3. demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados.

8.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
8.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
9. REVISÃO E CANCELAMENTO
9.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos
preços  praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
9.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
9.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

9.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

9.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

9.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e
9.4.2. Convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.
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9.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
9.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

9.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
9.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
9.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
9.6.4. Sofrer  sanção administrativa  cujo efeito  torne-o proibido de celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

9.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 9.6.1, 9.6.2 e 9.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

9.8.1. Por razão de interesse público; ou
9.8.2. A pedido do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais  ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 

LOCAL E DATA
ASSINATURAS
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ANEXO III

ORDEM DE FORNECIMENTO N° 00/0000
ARP nº: 00/0000

NOTA DE EMPENHO N.°: 0000NE000000

O (autoridade competente) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá, no uso
de suas atribuições legais, resolve:
Determinar  a  empresa  XXXXXXXXXXXXXXXX,  CNPJ:  00.000.000/0000-00,  situada  na  Rua/Av.
Xxxxxxxxxx,  nº ,  bairro,  cidade-UF, na pessoa de seu Representante Legal,  a fornecer os seguintes
produtos, conforme nota de empenho anexa:

Item da ARP Especificação Quantidade Valor unitário Total

R$ 00.000,00 R$ 00.000,00

Valor Global R$ 00.000,00

A presente ordem de fornecimento será regida pelas cláusulas necessárias, conforme estabelece o art.
55 da lei 8.666/1993:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente ordem de fornecimento tem como objeto a aquisição de xxxxxxxxxx  para
atendimento da demanda da xxxxxxxxx, conforme especificações e quantidades descritas no Edital do
Pregão n° 00/0000 e seu respectivo termo de referência, proposta vencedora e Ata de Registro de
Preços nº 00/0000, que é parte integrante e complementar deste termo.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
2.1. Vinculam-se a este instrumento a proposta da contratada, o Edital do Pregão nº 00/0000
e seu respectivo termo de referência e a Ata de Registro de Preços nº 00/0000, constantes nos autos
do Processo 23228.000000/0000-00, independentemente de transcrição.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
3.1. As sanções administrativas estão previstas no Edital  do Pregão n°  00/0000,  Termo de
Referência e ARP nº 00/0000.
4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
4.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital  e  seus  anexos,  acompanhado da respectiva nota fiscal,  na qual  constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, no
que couber;
4.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
4.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
4.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;
4.1.5. manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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4.1.7. Atender  aos  critérios  de  sustentabilidade  ambiental  exigidos  no  Termo  de  Referência  e
demais exigências relevantes à compra dispostas no Edital e seus anexos;
4.1.8. Atender as comunicações oficiais da contratante, as quais podem ser formalizadas tanto por
meio de protocolo quanto de correio eletrônico em endereço informado na proposta vencedora.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria,  prevista  no  orçamento  da  união,  para  o  exercício  de  2017,  de  acordo  com  a  nota  de
emprenho nº 0000NE000000
6. CLÁUSULA SEXTA – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1. A  entrega  dos  materiais  será  em  remessa  parcelada,  conforme  necessidade  da
Contratante;
6.2. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados da entrega da nota de
empenho e/ou ordem de fornecimento, no seguinte endereço: ...
6.3. A entrega deverá ser feita diretamente aos locais supracitados, no horário das 08h30min
às 11h e das 14h às 17h, de segunda à sexta-feira;
6.4. Os  materiais  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
6.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da
aplicação das penalidades.
6.6. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dia úteis, contados do
recebimento provisório,  após a verificação da qualidade e  quantidade do material  e  consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
6.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do
esgotamento do prazo.
6.7. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
6.8. As empresas que não cumprirem os prazos acima estipulados sofrerão sanções da Lei
8.666/93 e suas alterações, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado
pela Licitante e reconhecido pelo IFAP.

cidade-UF, dia de mês de ano.

NOME
cargo/função

Ato de nomeação/designação
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL, SOCIAL E ECONÔMICA
(PAPEL TIMBRADO OPCIONAL)

EDITAL Nº: ______/2018 – IFAP/____________ PROCESSO Nº ______.____._____/____-____

____________________________________________________ (Razão Social), inscrita no CNPJ sob o

n°________________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)

____________________________________________________________, portador(a) da Carteira de

Identidade  n°  ____________________________________  e  do  CPF  n°

________________________________,  DECLARA  se  comprometer  com  a  responsabilidade  e

sustentabilidade ambiental, social e econômica, bem como com a adesão às normas que vierem a ser

estabelecidas,  de  acordo  com  a  legislação  vigente  e  os  critérios  estabelecidos  pela  Instrução

Normativa nº 01/10, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Em, _______ de _____________________ de 2018.

______________________________________________________
(assinatura do representante legal do licitante)
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